
Câmara Municipal de Varginha 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N2  25/2023 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI 
ORÇAMENTÁRIA DE 2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Povo do Município de Varginha, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes na Câmara Municipal; 

APROVOU: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

Art.  12  Esta lei estabelece, nos termos do  art.  165, § 22, da Constituição Federal, 

as diretrizes e orientações para elaboração e execução da lei orçamentária anual e dispõe sobre 
as alterações na legislação tributária. 

Parágrafo único. Além das normas a que se refere o caput, esta Lei dispõe sobre 

a autorização para aumento das despesas com pessoal de que trata o  art.  169, § 12, da 

Constituição, e sobre as exigências contidas na Lei Complementar Federal n9  101, de 4 de maio 

de 2000. 

CAPÍTULO II 
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

Art.  22  As metas e prioridades da Administração Municipal para o exercício de 
2024 são as especificadas no Anexo de Metas e Prioridades, integrante desta lei, as quais têm 
precedência na alocação de recursos na lei orçamentária, não se constituindo em limite à 

programação da despesa. 

Parágrafo único. As metas e prioridades de que trata este artigo considerar-se-

ão modificadas por leis posteriores, inclusive pela lei orçamentária, e pelos créditos adicionais 

abertos pelo Poder Executivo. 
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CAPÍTULO  III  

DAS METAS FISCAIS  

Art.  32  As metas de resultados fiscais do Município para o exercício de 2024 são 

as estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, integrante desta lei, desdobrado em: 

Tabela 1 - Metas Anuais; 

Tabela 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior; 

Tabela 3 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios 
Anteriores; 

Tabela 4 - Evolução do Patrimônio Líquido; 

Tabela 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos; 

Tabela 6 — Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS e das Pensões e 

Inativos Militares; 

Tabela 6.1 - Projeção Atuarial do RPPS — Fundo em Capitalização; 

Tabela 6.2 — Projeção Atuarial do RPPS — Fundo em Repartição (Financeiro); 

Tabela 7 - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; 

Tabela 8 - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter 

Continuado. 

§ 12  A lei orçamentária para 2024 poderá conter anexos revisados e 

atualizados, no todo ou em parte, das tabelas de resultados fiscais de que trata este artigo. 

§ 29  0 anexo da Lei Orçamentária Anual de que trata o  art.  52, I, da Lei 

Complementar n2  101 de 2000, será elaborado contemplando as eventuais alterações previstas 

no § 12  deste artigo. 

CAPÍTULO IV 

DOS RISCOS FISCAIS  

Art.  49  Os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas 

públicas estão avaliados no Anexo de Riscos Fiscais, integrante desta lei, detalhado no 

Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências, no qual são informadas as medidas a serem 

adotadas pelo Poder Executivo caso venham a se concretizar. 

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, consideram-se passivos contingentes 

e outros riscos fiscais, possíveis obrigações presentes, cuja existência será confirmada somente 

pela ocorrência ou não de um ou mais eventos futuros, que não estejam totalmente sob 

controle do Município. 

CAPÍTULO V 

DA RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
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Art.  52  A lei orçamentária conterá reserva de contingência para atender a 
possíveis passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

§ 12  A reserva de contingência será fixada em no máximo 0,01% (zero vírgula 
zero um por cento) da receita corrente líquida e sua utilização dar-se-á mediante créditos 
adicionais abertos à sua conta. 

§ 22 Na hipótese de ficar demonstrado que a reserva de contingência não 
precisará ser utilizada, no todo ou em parte, para sua finalidade, o saldo poderá ser destinado à 
abertura de créditos adicionais para outros fins. 

CAPÍTULO VI 
DO EQUILÍBRIO DAS CONTAS PÚBLICAS  

Art.  62  Na elaboração da lei orçamentária e em sua execução, a Administração 
buscará ou preservará o equilíbrio das finanças públicas, por meio da gestão das receitas e das 

despesas, dos gastos com pessoal, da dívida e dos ativos, sem prejuízo do cumprimento das 

vinculações constitucionais e legais e da necessidade de prestação adequada dos serviços 
públicos, tudo conforme os objetivos programáticos estabelecidos no Plano Plurianual vigente 

em 2024. 

CAPÍTULO VII 
DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA, CRONOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSO, METAS BI- 

MESTRAIS DE ARRECADAÇÃO E LIMITAÇÃO DE EMPENHO  

Art.  79  Até trinta dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder Executivo 

e suas entidades da Administração Indireta estabelecerão a programação financeira e o 
cronograma mensal de desembolso, de modo a compatibilizar a realização de despesas com a 

previsão de ingresso das receitas. 

§ 12  Integrarão essa programação as transferências financeiras do tesouro 

municipal para os órgãos da administração indireta e destes para o tesouro municipal. 

§ 22  0 repasse de recursos financeiros do Executivo para o Legislativo fará parte 
da programação financeira, devendo ocorrer na forma de duodécimos a serem pagos até o dia 

20 de cada mês.  

Art.  82  No prazo previsto no caput do  art.  72, o Poder Executivo e suas entidades 
da Administração indireta estabelecerão as metas bimestrais de arrecadação das receitas 
estimadas, com a especificação, em separado, quando pertinente, das medidas de combate à 
evasão e à sonegação, da quantidade e dos valores de ações ajuizadas para a cobrança da dívida 
ativa, bem como da evolução do montante dos créditos tributários e não tributários passíveis 

de cobrança administrativa. 
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§ 12  Na hipótese de ser constatada, após o encerramento de cada bimestre, 

frustração na arrecadação de receitas capaz de comprometer a obtenção dos resultados fixados 

no Anexo de Metas Fiscais, por atos a serem adotados nos trinta dias subsequentes, a Câmara 

Municipal, a Prefeitura e as entidades da Administração Indireta determinarão, de maneira 

proporcional, a redução verificada e de acordo com a participação de cada um no conjunto das 

dotações orçamentárias vigentes, a limitação de empenho e de movimentação financeira, em 

montantes necessários à preservação dos resultados fiscais almejados. 

§ 29  0 Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo, para as providências 

deste, o correspondente montante que lhe caberá na limitação de empenho e na movimentação 

financeira, acompanhado da devida memória de cálculo. 

§ 32  Na limitação de empenho e movimentação financeira, serão adotados 

critérios que produzam o menor impacto possível nas ações de caráter social, particularmente 

nas de educação, saúde e assistência social. 

§ 49  Não serão objeto de limitação de empenho e movimentação financeira as 

dotações destinadas ao pagamento do serviço da dívida e de precatórios judiciais. 

§ 52  Também não serão objeto de limitação e movimentação financeira, desde 

que a frustração de arrecadação de receitas verificada não as afete diretamente, as dotações 

destinadas ao atingimento dos porcentuais mínimos de aplicação na saúde e no ensino e as 

decorrentes de outros recursos vinculados. 

§ 62  A limitação de empenho e movimentação financeira também será adotada 

na hipótese de ser necessária a redução de eventual excesso da dívida consolidada, 

obedecendo-se ao que dispõe o  art.  31 da Lei Complementar Federal nº 101/2000. 

§ 72  Em face do disposto nos §§ 99, 11 e 17 do  art.  166 da Constituição, a 

limitação de empenho e movimentação financeira de que trata o § 1º deste artigo também 

incidirá sobre o valor das emendas  individuals  impositivas eventualmente aprovadas na lei 

orçamentária anual. 

§ 82  Na ocorrência de calamidade pública, serão dispensadas a obtenção dos 

resultados fiscais programados e a limitação de empenho enquanto perdurar essa situação, nos 

termos do disposto no  art.  65 da Lei Complementar Federal nº 101/2000. 

§ 92  A limitação de empenho e movimentação financeira poderá ser suspensa, 

no todo ou em parte, caso a situação de frustração na arrecadação de receitas se reverta nos 

bimestres seguintes. 

CAPÍTULO VIII 

DAS DESPESAS COM PESSOAL 

Art.  92  Desde que respeitados os limites e as vedações previstos nos  arts.  20 e 

22, parágrafo único, da Lei Complementar Federal nº 101/2000, fica autorizado o aumento da 
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despesa com pessoal para: 

I - concessão de vantagem ou aumento de remuneração, criação de cargos, 
empregos e funções ou alteração de estruturas de carreiras; 

II - admissão de pessoal ou contratação a qualquer título. 

§ 1º Os aumentos de despesa de que trata este artigo somente poderão ocorrer 
se houver: 

I - prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa 
de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 

II - lei específica para as hipóteses previstas no inciso I, do caput;  

III  - no caso do Poder Legislativo, observância aos limites fixados nos  arts.  29 e 
29-A da Constituição Federal. 

§ 22  Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que trata o  art.  22, 
parágrafo único, da Lei Complementar Federal nº 101/2000, a contratação de horas extras fica 
vedada, salvo: 

I — no caso do disposto no inciso II do § 6º do  art.  57 da Constituição Federal; 

II — nas situações de emergência e de calamidade pública;  

III  - para atender às demandas inadiáveis da atenção básica da saúde pública; 

IV — para manutenção das atividades mínimas das instituições de ensino; 

V - nas demais situações de relevante interesse público, devida e expressamente 

autorizadas pelo respectivo Chefe do Poder. 

CAPÍTULO IX 

DOS NOVOS PROJETOS  

Art.  10. A lei orçamentária não consignará recursos para início de novos 

projetos se não estiverem adequadamente atendidos os em andamento e contempladas as 

despesas de conservação do patrimônio público. 

§ 12 A regra constante do caput aplica-se no âmbito de cada fonte de recursos, 

conforme vinculações legalmente estabelecidas. 

§ 22  Entende-se por adequadamente atendidos os projetos cuja alocação de 

recursos orçamentários esteja compatível com os respectivos cronogramas físico-financeiros 

pactuados e em vigência. 
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CAPÍTULO X 
DO ESTUDO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO  

Art.  11. Para os fins do disposto no  art.  16, § 32, da Lei Complementar 
Federal n2  101/2000, consideram-se irrelevantes as despesas com aquisição de bens ou de 
serviços e com a realização de obras e serviços de engenharia, até os valores de dispensa de 
licitação estabelecidos, respectivamente, nos incisos I e II do  art.  75 da Lei Federal 14.133, de 
12  de abril de 2021, observadas as atualizações determinadas pelo Governo Federal com base 
no  art.  182 da referida Lei. 

CAPÍTULO XI 
DO CONTROLE DE CUSTOS  

Art.  12. Para atender ao disposto no  art.  42, I, "e", da Lei Complementar n2 
101/2000, os chefes dos Poderes Executivo e Legislativo adotarão providências junto aos 
respectivos setores de contabilidade e orçamento para, com base nas despesas liquidadas, 

apurar os custos e avaliar os resultados das ações e dos programas estabelecidos e financiados 
com recursos dos orçamentos. 

Parágrafo único. Os custos apurados e os resultados dos programas financiados 
pelo orçamento serão apresentados em quadros anuais, que permanecerão à disposição da 

sociedade em geral e das instituições encarregadas do controle externo. 

CAPÍTULO XII 
DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS A PESSOAS FÍSICAS E A PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO 

PÚBLICO E PRIVADO  

Art.  13. Observadas as normas estabelecidas pelo  art.  26 da Lei Complementar 

Federal n2  101/2000, para dar cumprimento aos programas e às ações aprovadas pelo 

Legislativo na lei orçamentária, fica o Executivo autorizado a destinar recursos para cobrir, direta 
ou indiretamente, necessidades de pessoas físicas, desde que em atendimento a recomendação 

expressa de unidade competente da Administração. 

Parágrafo único. De igual forma ao disposto no caput deste artigo, tendo em 

vista o relevante interesse público envolvido e de acordo com o estabelecido em lei, poderão 

ser destinados recursos para a cobertura de déficit de pessoa jurídica.  

Art.  14. Será permitida a transferência de recursos a entidades privadas sem fins 

lucrativos, por meio de auxílios, subvenções ou contribuições, desde que observadas as 
seguintes exigências e condições, dentre outras porventura existentes, especialmente as 
contidas na Lei Federal n2 4.320/1964 e as que vierem a ser estabelecidas pelo Poder Executivo: 
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I — apresentação de programa de trabalho a ser proposto pela beneficiária ou 
indicação das unidades de serviço que serão objeto dos repasses concedidos; 

II - demonstrativo e parecer técnico evidenciando que a transferência de 
recursos representa vantagem econômica para o órgão concessor, em relação a sua aplicação 
direta; 

Ill justificativas quanto ao critério de escolha do beneficiário; 

IV — em se tratando de transferência de recursos não contemplada inicialmente 
na lei orçamentária, declaração quanto à compatibilização e adequação aos  arts.  15 e 16 da Lei 
Complementar Federal n° 101/2000; 

V — vedação à redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, 
congêneres ou não; 

VI - apresentação da prestação de contas de recursos anteriormente recebidos, 

nos prazos e condições fixados na legislação e inexistência de prestação de contas rejeitada; 

VII - cláusula de reversão patrimonial, válida até a depreciação integral do bem 
ou a amortização do investimento, constituindo garantia real em favor do concedente em 

montante equivalente aos recursos de capital destinados à entidade, cuja execução ocorrerá 

caso se verifique desvio de finalidade ou aplicação irregular dos recursos; 

§ 1.2  A transferência de recursos a título de subvenções sociais, nos termos da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, atenderá as entidades privadas sem fins lucrativos 
que exerçam atividades de natureza continuada nas áreas de assistência social, saúde, educação 

ou cultura. 

§ 22  As contribuições somente serão destinadas a entidades sem fins lucrativos 

que não atuem nas áreas de que trata o parágrafo primeiro deste artigo. 

§ 32 A transferência de recursos a título de auxílios, previstos no  art.  12, § 6, da 

Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, somente poderá ser realizada para entidades privadas 

sem fins lucrativos e desde que sejam de atendimento direto e gratuito ao público.  

Art.  15. As transferências financeiras a outras entidades da Administração 

Pública Municipal serão destinadas ao atendimento de despesas decorrentes da execução 
orçamentária, na hipótese de insuficiência de recursos próprios para sua realização. 

Parágrafo único. Os repasses previstos no caput serão efetuados em valores 

decorrentes da própria lei orçamentária anual e da abertura de créditos adicionais, 

suplementares e especiais, autorizados em lei, e dos créditos adicionais extraordinários.  

Art.  16. As disposições dos artigos 13 e 14 desta Lei serão observadas sem 

prejuízo do cumprimento das demais normas da legislação federal vigente, em particular da Lei 
nº 13.019, de 31 de julho de 2014, quando aplicáveis aos municípios. 

Parágrafo único. Nos termos do  art.  45, II, da Lei Federal nº 13.019, de 2014, 
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somente será autorizado o pagamento de servidores públicos com recursos vinculados a 

parcerias se estiverem regularmente formalizadas e nas hipóteses previstas em lei municipal 
específica.  

Art.  17. Fica o Executivo autorizado a arcar com as despesas de competência de 
outros entes da Federação, se estiverem firmados os respectivos convênios, ajustes ou 

congêneres; se houver recursos orçamentários e financeiros disponíveis; e haja autorização 
legislativa, dispensada esta no caso de competências concorrentes com outros municípios, com 
o Estado e com a União. 

CAPÍTULO XIII 
DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA E DA RENÚNCIA DE RECEITAS  

Art.  18. Nas receitas previstas na lei orçamentária poderão ser considerados os 
efeitos das propostas de alterações na legislação tributária, inclusive quando se tratar de projeto 
de lei que esteja em tramitação na Câmara Municipal.  

Art.  19. 0 Poder Executivo poderá enviar à Câmara Municipal projetos de lei 

dispondo sobre alterações na legislação tributária, especialmente sobre: 

I - instituição ou alteração da contribuição de melhoria, decorrente de obras 

públicas; 

II - revisão das taxas, objetivando sua adequação ao custo dos serviços 

prestados;  

III  - modificação nas legislações do Imposto sobre Serviços de Qualquer 

Natureza, do Imposto sobre a Transmissão Intervivos de Bens Imóveis e de Direitos a eles 

Relativos e do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, com o objetivo de 

tornar a tributação mais eficiente e mais justa; 

IV - aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança e arrecadação dos 

tributos municipais, objetivando a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, 

além da racionalização de custos e recursos em favor do Município e dos contribuintes.  

Art.  20. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária da qual decorra renúncia de receita só serão promovidas se observadas as exigências 

do  art.  14 da Lei Complementar Federal n2 101/2000, devendo os respectivos projetos de lei ser 

acompanhados dos documentos ou informações que comprovem o atendimento do disposto 

no caput do referido dispositivo, bem como do seu inciso I ou II. 

CAPÍTULO XIV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Art.  21. Com  fundamento no § 82 do  art.  165 da Constituição Federal, no artigo 
174 da Constituição Estadual e nos  arts.  79 e 43 da Lei Federal n9 4.320, de 17 de março de 1964, 
a Lei Orçamentária de 2024 conterá autorização para o Poder Executivo proceder à abertura de 
créditos suplementares e estabelecerá as condições e os limites a serem observados.  

Art.  22. 0 Poder Executivo poderá, mediante Decreto, transpor, remanejar, 
transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na lei 
orçamentária de 2024 e em créditos adicionais, em decorrência da extinção, transformação, 
transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como de 

alterações de suas competências ou atribuições, mantida a estrutura funcional e programática, 

expressa por categoria de programação, inclusive os títulos, os objetivos, os indicadores e as 

metas, assim como o respectivo detalhamento por grupos de natureza de despesa e por 
modalidades de aplicação. 

Parágrafo único. A transposição, a transferência ou o remanejamento não 
poderão resultar em alteração dos valores das programações aprovadas na lei orçamentária de 

2024 ou em créditos adicionais, podendo haver, excepcionalmente, adequação da classificação 
funcional e do programa de gestão, manutenção e serviço ao município ao novo órgão.  

Art.  23. As proposições legislativas e as emendas apresentadas ao projeto de lei 
orçamentária que, direta ou indiretamente, importem ou autorizem diminuição de receita ou 

aumento de despesa do Município deverão estar acompanhadas de estimativas desses impactos 

no exercício em que entrarem em vigor e nos dois subsequentes, conforme dispõe o  art.  16 da 

Lei Complementar Federal n2  101, de 4 de maio de 2000. 

§ 19  Na hipótese de criação ou ampliação de ações governamentais, as 

proposições ou emendas deverão demonstrar: 

I - sua compatibilidade com o Plano Plurianual e a respectiva Lei de Diretrizes 

Orçamentárias; 

II — que não serão ultrapassados os limites legais sobre gastos com pessoal. 

§ 22  No caso de emendas que importem redução total ou parcial de dotações 

propostas no projeto de lei orçamentária, a demonstração de que trata o caput também deverá: 

I — deixar evidente que normas superiores sobre vinculações de receitas, 

constitucionais e legais, não deixarão de ser observadas; 

II — que a prestação de serviços obrigatórios pelo Município e o pagamento de 

encargos legais não serão inviabilizados. 

§ 39  O somatório dos valores das emendas parlamentares individuais de caráter 
impositivo que vierem a ser aprovadas na lei orçamentária não poderá exceder o limite 
expressamente determinado pelo  art.  125, § 89, da Lei Orgânica Municipal. 

§ 42  Em face do disposto no  art.  166, § 14, da Constituição, e uma vez publicada 
a lei orçamentária para 2024 e identificada pelo Chefe do Executivo a existência de 
impedimentos de ordem técnica em relação às emendas parlamentares individuais de execução 
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obrigatória, serão adotadas as medidas previstas no § 13, do  art.  125, da Lei Orgânica Municipal 
com o objetivo de solucionar essas pendências. 

§ 52  Se as medidas estabelecidas no § 49 se revelarem infrutíferas, ficará a cargo 

do Executivo avaliar se os impedimentos de ordem técnica comportam solução por meio dos 

mecanismos legais que regem os orçamentos públicos e, se julgar inviável essa opção, aplicar-
se-á o disposto no § 69. 

§ 69  Esgotadas, sem sucesso, as possibilidades de que tratam os §§ 49  e 52, as 
emendas parlamentares individuais aprovadas perderão, automaticamente, o caráter 
obrigatório de execução, na forma determinada pelo  art.  166-A, § 13, da Constituição, podendo 
seus recursos ser utilizados para cobertura de créditos adicionais autorizados na lei 
orçamentária ou em lei específica.  

Art.  24. Os créditos consignados na lei orçamentária de 2024 originários de 
emendas individuais apresentadas pelos vereadores serão utilizados pelo Poder Executivo de 

modo a atender a meta física do referido projeto ou atividade, independentemente de serem 
utilizados integralmente os recursos 3financeiros correspondentes a cada emenda. 

Parágrafo único. No caso das emendas de que trata o caput deste artigo e na 
hipótese de ser exigida, nos termos da Constituição e da legislação infraconstitucional, 
autorização legislativa específica, sua execução somente poderá ocorrer mediante a existência 
do diploma legal competente.  

Art.  25. As informações gerenciais e as fontes financeiras agregadas nos créditos 
orçamentários serão ajustadas diretamente pelos órgãos contábeis do Executivo e do Legislativo 

para atender às necessidades da execução orçamentária.  

Art.  26. A Câmara Municipal elaborará sua proposta orçamentária e a remeterá 

ao Executivo até o dia 31 de agosto de 2023. 

§ 19  0 Executivo encaminhará à Câmara Municipal, até trinta dias antes do prazo 

fixado no caput, os estudos e as estimativas das receitas para os exercícios de 2023 e 2024, 

inclusive da receita corrente líquida, acompanhados das respectivas memórias de cálculo, 

conforme estabelece o  art.  12 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000. 

§ 22  Os créditos adicionais lastreados apenas em anulação de dotações do 

Legislativo serão abertos pelo Executivo, se houver autorização legislativa, no prazo de três dias 

úteis, contado da solicitação daquele Poder.  

Art.  27. Não sendo encaminhado o autógrafo do projeto de lei orçamentária 

anual até a data de início do exercício de 2024, fica o Poder Executivo autorizado a realizar a 

proposta orçamentária até a sua conversão em lei, na base de 1/12 (um doze avos) em cada 
mês, observado na execução, individualmente, o limite de cada dotação proposta. 

§ 12  Enquanto perdurar a situação descrita no caput, a parcela de cada 
duodécimo não utilizada em cada mês será somada ao valor dos duodécimos posteriores. 

§ 22  Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da lei orçamentária a 

Praça Governador Benedito Valadares, 11 - Centro - CEP 37002.020 - Varginha - MG - Telefax: (35) 3219.4757 
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CARLOS ROBERTO RODRIGUES 
Vice- Presidente Secretário 

GINALDO TRISTÃO 

Câmara Municipal de Varginha 

utilização dos recursos autorizada neste artigo. 

§ 32  Na execução das despesas liberadas na forma deste artigo, o ordenador de 
despesa deverá considerar os valores constantes do Projeto de Lei Orçamentária de 2024 para 
fins do cumprimento do disposto no  art.  16 da Lei Complementar Federal n2 101, de 2000. 

§ 42  Os saldos negativos eventualmente apurados em virtude de emendas 
redutivas ou supressivas apresentadas ao projeto de lei orçamentária no Poder Legislativo, bem 

como pela aplicação do procedimento previsto neste artigo, serão ajustados, excepcionalmente, 

por créditos adicionais suplementares ou especiais do Poder Executivo, cuja abertura fica, desde 
já, autorizada logo após a publicação da lei orçamentária. 

§ 52  Ocorrendo a hipótese deste artigo, as providências de que tratam os  arts.  
72 e 82 serão efetivadas até o dia 31 de janeiro de 2024.  

Art.  28. 0 Poder Executivo providenciará o envio, exclusivamente em meio 

eletrônico, à Câmara Municipal e ao Tribunal de Contas do Estado, em até 30 dias após a 

promulgação da Lei Orçamentária de 2024, demonstrativos com informações complementares 
detalhando a despesa dos orçamentos fiscal e da seguridade social por órgão, unidade 

orçamentária, programa de trabalho e elemento de despesa.  

Art.  29. Para efeito de comprovação dos limites constitucionais nas áreas de 

educação e da saúde serão consideradas as despesas inscritas em restos a pagar em 2024 que 

forem pagas até 31 de dezembro do ano subsequente.  

Art.  30. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Câmara Municipal de Vargi a, 11 de julho de 2023. 

1409  da Emancipação Político dministrativa do Município. 

APOLIANO"DE JESUS RIOS 
Pres dente 
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COMAM CU-SIFPM MUNICIPIO DE VARGINHA 

ELABORACAO DA IDO-2024 

METAS E PRIORIDADES PARA 2324 

Indiue Futuro 2024 Indicador 	 Unidade de Medida 	 I 	 Indice maLs Recente  

I PERCENTUAL 
I PERCENTUAL 

% PERCENTVAL 
% PERCENTUAL 

TX.  DE COBERTURA VAC/NAL DA CAMPANHA NACIONAL DE ANIMAIS 
ACOES COSERTAS V/G.MUNICIPALIACOES A SEREM CUMPRIDAS VISA 
PROPOR.VACINAS SELEC.CALENDARIO NAC.VAC.CRIAN\200AS MEN.02 ANOS 
PROP.CASOS DOENCA NO/IFIC.001eDL.IMED.(DNCI) 

1 	 90 	 1 	 90 
I 	 100 	 1 	 100 

1 	 25 	 1 	 75 
I 	 100 	 1 	 100 

1 	  
Meta Fisica IDesp Correntes Desp de Capiz.al 	 Total Acao 1 Orgao Executor 	 Prcdutc / Unidade de Medica 

558 ACORS ESTPUTUPANTES DA VIGUANCIA SANITARTA 	IFUN.SAUDE 
559 ACOES ESTRUTURANTES DA VIGILANCIA EP:DEMIOLOGICA 1FIN.SAUDE 
548 SEKVICO DI ASS1STINC1A ESPSC_AL1ZADA ' AIDS 	IFLN.SAUDE 
556 ACOES ESTRURANTES DA VIGILANCIA  AMBIENTAL 	IFCN.SAUDE 

01 	3.677 	 '1 1 	 3.743 
01 	4.052 	 2 I 	 4.054 
01 	 :63 	 4 1 	 167 
01 	1.406 	 T 1 	 1 411 

HAD HA 
HAD HA 
HAD HA 
MAD HA 

MAO HA 
NAO HA 
HAD HA 
HAD HA  

1 
Total do Prograna 1 	9.293 22 	 393 

Progranih 	1063 	VIGILANCIA EM SAUDE  

Objetivo 
ATINGIR TODAS AS ACGES PERTINENTE A VIGILANCIA SANITARIA, E 
P/DEMIOLOGICA E AMBIENTAL DESENVOLVENDO UM CONJUNTO DE MEDI 
DAS CAPAZES DE ELIMINAR, DIMINUIR OU PREVENIR RISCOS A SADO 
E ALEM DE INTEVIR NOS PROBLEMAS SANITARIOS. 
AO. 

Orgao Resposavel Principal 	06.01.00 	FUNDO MUNICIPAL DE SADDE 

Valores  Expressos ern RS nilhares medics / 2023  

Valores 2024 



COMAM CM-SIEPE  MUNICIPIO DE 7ARGINHA 

ELABORACAO DA LDO-2024 

METAS E PRTOPIDADES PAPA 7324 

Indicador 	 Unidade de Medida 	 I 	 Indiee mais Recente  Indiee Futuro 2024 

TX.  DA POPULACAO ATENDIDA PELA REDE PUBLICA DE SAUDE. PERCENTUAL 

Programa : 1092 	GESTAO DO SISCEMA DE SAUDE 

Objetivo : 
PROMOVER O PROCESSO DE PLANEJAMENTO E GESTAO DO SISTEMA DE 
SA-JDE DA INSTIOUICAO, COM ME/OS ADMINISTRATIVOS PARA INPLME 
NTACAD DO PROGRAMA FINALISTICO. 
PROMOVER 0 PROCESSO DE PLANES. E GESTAO DO SISTEMA DE SAUDE 
DA INSTITUICAO, COM ME:CS ADMINISTR. P/ INFLEM. PROGRAMAS. 

Orgao Resposavel Principal : 16.01.00 	GABINETE E ASSESSORIA DA PASSIDENCIA 

Acao 

342 EANTJTENCAO DOS SERVICOS HOSKTALARES 
345 JUROS CA DIVIDA PUBLICA MUNICIPAL 
316 ANORTIZACAO DA DIVIDA PUBLICA MUNICIPAL 

1 

I 	Orgao Executor 

IEHOMUV  
IFHOMIIN  
IFHOMUV  

• Prcduto 	Unidade  dc  Medida 

'HAD  HA 
'MAO  HA 
'MAID  HA 

736 SERVTCOS DE PDRITCIDAD, MPAGAVDA E TRANSPAPRNCTIFHOMUV  HAD  HA 
136 SERVICOS DE PUBLICIDADE E TRANSPARENCIA DOS ATOS EIFHOMUV  HAD  HA 
575 KANUTENCAO DO PROGRAMA LEITOS DE RE1AGUARDA IthOmuv  WAD  HA 
576 KANUTENCAO DO PROGRAMA  REDS  RESPOSTA IERIMUV  HAD  HA 

100 	 100  

Valores Expresses em Rd milhares medias / 

Valores 2024 

Meta Fisica IDesp Correntes 	DCSp de Capizal 

NAO HA 90.419 1C9 

MAO HA o 80 0 

MAO HA o 0 121 

NAO HA 
MAO HA 

o 
o 

'00 0 
0 

MAO HA o 844 0 

MAO HA o 1.200 0 

Total do Program, I 	92.644 230 	I 

2022 

Total 

90.528 
80 
121 
100 

044 
1.20 

12.01714 



CORAM  CN -SLEW  MUNICIPIO DE VARGINHA 

ELABORACAO DA 100-2024 

METAS R PRIORTDADES PAPA 3324 

Indicador e Indite Futuro_2024 Unidade de Medida 	 I 	 ledice  mats  Recente 

97,50 90 
100 100  

I PEACENTUAT, 
PE3CENTUAL 

PA. DA POPITACAO DA PEDE PURLICA ATANn. P/  ASSIST.  FARVACFUT 
PORCENT.FKRMACIAS MUNICIPAIS ABAST.7CDOS MEDIC.INSUMOS 

Acao 

'HAD HA 
'NAD HA 
'NAD HA 

NAO HA 
NAO HA 
NAO HA  

01 	8.367 	 6 I 	 8.373 
01 	 480 	 0 I 	 480 
01 	6.:30 	 0 I 	 6.130 

165 MANNTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS 	 1FM.SAUDE 
562 AQUIS.FORKEC.MEDIC./MATER.ZiDISTR.GRAT.MAND.JUDIC.IFCN.SAUDE 
563 AQUIS. P/ FORNEC. MEDICAMENTOS/MATERZAIS P/ DISTR.IFUN.SAUDE  

1 
1 
1 Orgao Executor 	• Produto , Unidade de Medica 

Valores 2024 
1 	  

Meta Fisica 1Deep  Correntes  Deep de Capital 	 Total 

Programa : 1303 	ASSISTENCZA FARMACEUTICA 

Objetivo : 
PROPORCIONAR O ACESSO DA FOPULACAO ATENDIDA PELA  RACE  PUBLI 
CA DE SAUDE A MEDICAMENTOS PADRONIZADOS PELO SUS. 

Orgao Resposavel Principal : 06.01.00 	FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Valores  Expresses em NO :inheres medios / 2023  

Total do Programa 1 	14.977 	 6 I 	 4.983 



CH-NIFPM  MUNICIPIO DE VAReINHA 

ELABORACAO DA LDO -2024 

METAS E PRTORIDADES PAPA 2374 

COITAM 

Programa a 1403 	ATENCAO BASICA 

Objetivo 
QUALIFICAR A A7ENCAO PRIMARIA A SACDE  (API)  DE FORMA A  CONS  
OLIDAR ESSE NIVEL DE ATENOAO COMO CDORDENADOR DA RECE ATENC 
AO A  SAUCE,  AMPLIANDO O ACESSO COM RESOLUTIVIDACE, EQUIDADE 
E INTEG3ALIDADES. 

Orgao Resposavel Principal : 06.01.09 	FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

indicador  0,-idade de Medida Indice ma's  Recente  Indide TutuTo 2024 

TX.  DA POPU....ACAO COBLKTA PELA .N:ENCAO  BASIC?. 
TX.  DA POPULACAO COBERTA POR  SQUIRE  DE SAUDE BUCAL  
TX.  DA POPULACAO COBERTA POR RQUIPES DE SAUDE DA FAMILIA] 

> PEKCENTUAL 	 I 	 85 	 1 	 100 
> PERCENTUAL 	 I 	 22,73 	 I 	 35 
> PERCENTUAL 	 I 	 64,50 	 I 	 69,16 

Valores Expressos  en'.  R$ milhares medias / 2023 

Valores 2024 

Acao I Osgao Executor Produto Unidade de Medida  Meta Fisica IDesp  Correntes  leap de Carizal 	 Total 

485 MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS 
445 MANUTENCAO DA  SAME  BUCAL 
582 GESTA0 DA ATENCAO RASTCA 

IFCN.SAUDE 
IFCN.SAUDE 
IFCN.SAUDE 

HAD HA 
HAD HA 
'NA3 HA 

NAO HA 
NAO HA 
MAO HE 

01 
01 
01 

41.330 
1.4!5 
7.923 

0 1 
334 1 

i.886 

41.330 
1.77 
9.8 

Total do Programa I 50.698 2.220 II 	 8 



PERCENTUAL PORCENTAGEM AUMENTO CONSULTAS MEDICAS ESPECIALIDADES  

	

100 
	

100 

	

o 
	

30  
TX. DA POPU,. AILNDIDA P/ MEDIA E  ALTA  COMPLEX. AM. E HOSE. 	 PEACENTWAL  

Tntal 

1 
'.000 
31.510 

676 
463 

2.632 
29.118 

158 
600 

1.052 
410 

81.836 

153.47 

CD-SIFPM  MUNICIPIO DE VARGINHA 

ELABORACAO DA LD0-2024 

METAS E PRIORIDADES PAPA 2324 

COHAN 

Programa : 1503 	MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULAT. E HOSPITA:BR 

Objetivo : 
FORTALEOSR A ACENCAC SECUNDARIA E TECIARIA, ATRAVES DA .31XPA 
NSAO DA OFERTA E MEL3DRIA DA QUALIDADE DE SERVICOS CE FORMA 
INTEGRADA A  REDS  DE ATENCAO A PANDE COM A REGOLACAo DOE  EE  
RVICOS CONTRATOS E PRESTADORES. 

Orgao Resposavel Principal 	06.01.00 	FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Indicador : Uridade de Medida  indice ma's  Recente ledice rtoro 2024 

Valores Expresses em 116 milhares medias / 2023 

Aran 	 Orgat  Executer  Predott 	Unidade de Medida Meta Fieira IDeep Correntes 

Valores 2024 

Dem,, da Capi-A1 

L94 CONSTRUCAO DO HOSPITAL ESPDC:ALIZADD NA CRIANCA E FUN.SAUDE 'UNIDADE INSTALADA  UNIDADES o 0 1 
370 MANUTENCAO DA OFERTA  DS  CONSULTAS E EXAMES ESPECIA FUN. SAUDE 'NAZI HA NÃO  HA  o 7.000 0 
571 MANUTENCAO DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA FUN.SAUDE 'DAD HA NÃO  HA o 30.917 593 
572 TPANSF.  DI. NEC.  AO  CONSORCIO INTERMUN. 70 SANO FeN.SAUDE "MAC HA HAD HA  o 654 22 
573 TRANSF. DE RECURSOS AO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE FeN.SAUDE SAO HA NÃO  HA o 485 0 
574 MANUTENCAO DE TRATAMENTO FORA DD DOM_CILIO - TIL) ki.N.SAUUE - 1,1A.D 	HA DAD HA  o 2.632 0 
376 MANUTENCAO DE SERVICOS ADMIN:STRATIVOS E SERVICOS FUN. SAUDE HAD HA NÃO  HA o 29.078 40 
177 MANUTENCAO DO CENTRO GERAL DE REABIL:TACAO FISICA FUN. SAUDE SAD HA HAD HA o :18 40 
379 TRANSFERENCIA DE RECURSOS AO HOSPITAL REGIONAL DO FUN. SAUDE SAD HA HAD NA o 600 0 
599 MANUTEUCAO DOS CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL FUU.SAUDE '(LAD HA HAD HA o 1.050 2 
544 MANUTEUCAO DOS SERVICOS DE COLETA DE SANGUE FCH.SAUDE 'UAD HA HAD HA O 310 160 
559 GERENCIAMENTO  CAS  ATIVIDADES DA GESTÃO PLENA FUU.SAUDE  HAD HA HAD HA o 81.836 0 

Tolal do Programa I 54.680 798 	I 



CONAN MUNICIPIO DE VARGINHA 

ELABORACAO DA LD0-2024 

METAS E PRIORIDADES PAPA 2324 

Indicador Indice ,uturo 2024  Uridade de Medida 	 Tndice  ma's  Recente 

1 MANUS. COHEESPONSAB. DAS COORDHNACOES GESTÃO FINANCEIRA 	 NÃO HA 

Acao 

Valores 2024 

I Orgao Executor 	 Produto Unidade de Medida 	 I Meta Fisica IDesp Correntes Desp de Capizal 

NÃO HA 
HÃO HA 
NÃO HA 

'NAZI HA 
'NAZI HA 
'NAZI HA  

IFUN.SAUDE 
IFUN.SAUDE 
IFCN.SAUDE 

185 KANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRAT/VCS 
580 MANUTENCAO DO CONSELHO M7NIC:PAL DE SAUDE 
557 CESTAO DO SISTEMA UNICO DE SAUDE - SUS 

CI 	10.737 	 52 	 10.709  
SI 	 21 	 2 I 	 23 
CH 	 16 	 0 I 	 16 

Programa  a 1003 	GERSNCIAMENTO E COCRDENACAO DA SECRET. DE SAUDE  

Objetivo : 
PROMOVER O G3RENCIAMENTO E COORDENACAO DAS ATIVIDADES DA SE 
CRErARIA MJNICZPAL DE SAUDE GARANTINDO A REALIZACAO E IMPLE 
MENTACAO DAS POLIT:CAS PUBLICAS FEDERAL, ESTADUAL E 14714ICIP 
AL. 

Orgao Resposavel Principal a 06.01.00 	FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Valores  EXpresscs ear NO nilhares medios / 2023  

Total do Programa 	 10.774 	 54 I 	 10.82 

Total 



CM-SIFPM MUNICIPIO DE VARGINHA 

ELABORACAO DA IDO-2024 

METAS E 1,99701970ADES PAPA 2324 

CORAM  

Programa 	1703 	PROGRAMA MUNICIPAL DE POLITICAS SOBRE DROGAS 

Objetivo 
IMPLANTACAO 3 DESENVOLVIMENTO DAS POLITICAS PUBLICAS BUNICI 
PAIS SOBRE DROGAS. 

Orgao Resposavel Principal : 06.02.00 	FUNDO MUNICIPAL SOBRE ALCOOL E DROGAS 

Indicador : Unidade de Medida 	 1 Iodide  mas Recente  Iodide  Futuro  2024 

NAO HA 	 NAO HA 
	 o 

	
o  

Valores  Mxpresscs em R$ nilhares medics / 2023  

Valores 2024 
1  

Acao 1 Orgao Executor 	 Produto i Unidade de Medida Meta Fisica 1Desp  Correntes  Desp de Capi-_al Total 

574 ACOES DE CONSOLIDACAO PROGR. MUN:C. P2LITICAS Si 1REMAD 	 "RAU HA 
DROGAS  

MAO HA 
	

01 
	

14 
	

15 

1 
Total do Programa 1 19 



CN-SIFPM MUNICIP/O DE VARGINHA 

ELABORACAO DA LDO-2024 

MSTAS E PPTOPTDADFS PAPA 0324  

CONAN  

Programa : 2103 	MERENDA ESCOLAR 

Objetivo : 
PROPORCIONAR AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ENTIDADES CONVE 
NADAS MERENDA DE BOA QUALIDADE. 

Orqao Resposavel Principal : 07.01.03 	MERENDA ESCOLAR 

Indicador : Unidade de Medida Indice mas Recente 	, Indite  Futuro  2024 

TE DE ALUNOS ATERDIDOS NA MRRSNDA RSCOLAR 	 I PERCRNTUAL 	 I 	 100  
TX  DE ALUNOS ATERDIDOS  EN  PROJETOS, PROGRAMAS E CONVENIOS 	 I PERCENTUAL 	 1 	 100 

100 
100  

Valores  Expressos cur. R$ nilhares medics I 2023  

Valores 2024 

Acao 1 Orgao Executor • Produto Unidade de Medida I Meta Finca IDesp Correntes Desp de Capital Total 

581 ADMINISTRACAO E FORNECIMENTO D3 MERENDA ESCOLAR IMERENDA 	 "MERENDAS DISTRIBUIDAS 

	

Total do Programa I 	8.500 	 O 1 	 8.5

0  PERCENTUAL 	 01 	8.500 	 0 I 	 8.50 

 



INDICES  DE RETENCAO DOS ALUNOS DAS ESCOLAS  MUSIC.  - 50. ANO 	N PERCENTUAL  
INDICES DO IDES % PERCENTUAL 6,40  6,60  

6,20 6,20 

CN-SIFPN: 
	

MUNICIPIO DE VARINHA 
	

CONAN  

ELABORACAO DA LDO-2024 

METAS F PRTORTDADES PAPA 2324 

Programa 	2303 
	

EDUCACAO BASICA COM QUALIDADE E EQUIDADE 

Objetivo 
ALCANCAR A EXCELENCIA NA GESTAO PEDAGOGICA, GESTAO DE RESUL 
TADOS EDUCACIONAIS, GESTAD DE PESSOAS E NA GESTÃO PARTICIPA 
TIVA DA EDSCACÃO MONIC:PAL. MELHORAR AS COEDICOES DE ENSINO 
/APRENDIZAGEM. 

Orgao Resposavel Principal 	07.01.02  ENSINO FUNDAMENTAI 

Indicador Utidalh,  do Medida  mais Recente Indies  Futuro  2024 

Valores Expressos em RS milhares medios / 2022 

Acao 

195 CONSTRUCAO, REFORMA E AMPLIACAO DE UNID. EDUCAC. 
106 CONSTRUCAO, REFORMA E AMPLIACAO DE UNID. EDUCAC. 

Orgao Executor 

EKS.FUND. 
EDUC INFANT. 

Prcdutc 	Unidade de Medida 

'UNIDADES AMPLIADAS / REFORMADAS 	 UNIDADES 
'UNIDADES AMPLIADAS / REFORMADAS 	 UNIDADES 

Meta Fisica Ilesp 

0 

Correntes 

o 
O 

Valores 2024 

Desp de Capiial 

2.000 
2.000 

Total 

2.000 
2.000 

582 PARCEPIA C/ENTID.FEUCACTONAIS 	 FTLANT. COORDFMACÃO 'WAD HA NÃO HA 0 5.500 o 3.500 
383 MANUT. DO P010 DA UNIV3RSIDADE ABERTA DO BRASIL COORDENACAO SAD HA NÃO HA o 250 o 250 
584 pARCERih C/ AUTARQ.E FUNDACOES eubLicAs E PRIVAVAS COOKOLNACAO 'WAD HA NÃO HA o 5 0 3 
589 GESTÃO DO EDUCACAO INFANTIL EDUC INFANT. SAO HA NÃO HA  o 2.000 1.000 3.000 
591 VALORIZACAO DOS PROFISSIONAIS DO MAG:STERIO FUNDEF 'WAD HA NAG  HA o 38.000 0 38.000 
592 VALORIZACAO DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEF 'WAD HA NÃO HA 13.300 1.840 15.140 
592 VALORIZACAO DO ENSINO FUNDTMENTAL ENS. FUND. 'DAD HA NÃO HA  9.300 o 9.1100 
595 VALORIZACAO DA EDUCACAO INFANTIL FUNDEF 'IMO HA TAO  HA 17.000 350 17.350 
595 VALORIZACAO DA EDUCACAO INFANTIL EDUC INFANT. 'NA° HA NAO HA 16.078 O 16.078 
500 GESTAO DO ENSINO ENS. FUND. HAD HA NAU HA  35.000 2.000 37.000 
581 GESTAO DO FUNDES FUNDEF 'HAD HA HAD  RA 10 O 10 

Total do Programa 	-36.443 9.190 	I 145.633 



1 	 ledice Futuro 2024 Indicador 	 Unidade de Medida 	 I 	 Indite  mas Recente  

o 	 o  NAG HA 	 MAO HA 

01 	 752 	 O I 	 752 527 PROMOCAD E APOIO A EVENTOS E PROJETOS CULTURAIS 'ADMIN. "EVENTOS E PROJETOS REALIZADOS 	 EVENTOS CULTURAIS 1 

Total do Programa 1 752 	 O I 	 752 

Programa 	3013 	DIFUSAO CULTURAL 

Objetivo 
DIFUNDIR, DESENVOLVER E PROTEGER A PLURALIDADE CULTURAL DO 
MUNICIPIO O ME10 DE ACOES QUE OBJETIVAM 0 APRIMORAMENTO E O 
ACESSO DE TODOS SEGMENTOS SOCIAIS AO BENS CULTURAIS. 

Orgao Resposavel Principal r 15.01.00 	ADMINISTRACAO 

Valores Expressos em RS nilhares medios / 2023 

Valores 2024 

I Meta Fisica IDesp Correntes Desp de Capital Acao Produto , Unidade de  Medina  1 Organ Executor Total 

CR-SIFPN: 
	

MUNICIPIO DE VARGINHA 
	 CORAM 

í 
ELABORACAO DA LDO-2024 

METAS E PRIORIDADES PAPA 2324 



91-8IFTIK  MUNICIFIO DE VARt;INNA 

ELABORACAO DA LD0-2024 

METAS E PRTORIDADES PAPA 2024 

CONAN 

Programa 	3083 	GESTAO DO SISTEMA CULTURAL DO MUNICIPIO 

Objetivo : 
O REFERIDO PROGRAMA OBJETIVA A MANUTENCAO DOS SERVICOS  ADM/  
NSITRATIVOS DESENVOLVIDOS PELA FUNDACAO CULTURAL DO MONICIP 
IO DE VARGIN3A. 

Orgao Resposavel Principal 	15.01.00 	ADMINISTPACAO  

Indicador : Unidade de Medida 	 I 	 ledice mais Recente 	 Indiee Futuro 2024 

NAO HA 
	

NAO HA 	 I 	 O 	 0 

Acao Orgao Executor Produto 	Unidade de Medica 

Valores  Expresses en. R$ nilhares medios / 

Valores 2024 

Meta Fisica IDesp Correntes 	Desp de Capi-_al 

2023  

Total 

185 KANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS ADMIN. 'HAD HA [TAO RA o 2.035 'co 2.133 
185 KANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS THEATRO 'HAD HA NAO RA o 300 373 
185 KANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS RADIO 'TOAD HA NAO RA o

o 
 1.040 50 1.090 

185 
185 

KANUTENCAO 
KANUTENCAO 

DOS 
DOS 

SERVICOS 
SERVICOS 

ADMINISTRATIVOS 
ADMINISTRATIVOS 

TV 
MUSEU  

'TOAD 
'WAD 

HA  
HA  

NAO 
NAO 

RA 
HA o 

1.000 
2 

40 1.040 
7 

185 VANUTENCAO nos SERVICOS ADMTNTSTRATTVCS COURO.  CULT. 'WAD HA  NAO HA o 50 15 1113 
185 KANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS CASA  CULT. 'HAD HA NAO HA o 490 30 520 

Total do Programa I 	5.017 315 	I 5.332 



Indicador e Unidade de Medida Indice Futuro 2024 ledice mais Recente  

2.500 
1.000  

QUART DE MUNICIPES PRAT DE ATIV EIS CONTROL  POR IDADE  E  SEXO 	MUNICIPES PRAT:CANTE 	 I 	 1.000 
QUART DE MODAL ESPORT/CATEG DE :DADE'PARTIC DE COMP REG/EST 	MOD  POR  CA2EG.:DADE 	 500 

Acao I Organ Executor  Produto / Unidade de Medida I Meta Fisica IDeSp Correntes Desp de Capizal 	 Total 

UNIDADES 	 I 	 DI 	 0 	 218 I 	 210 
MAO HA 	 I 	 DI 	6.185 	 '4 I 	 6.559 

170 IMPLANTACAO DE NUCLEOS E INFRAES2. DE ATIV. ESPORTISERV.ESPORTE 	 'UNIDADE  CONSTRUIDA 
184 NANUTENCAO DOS SERV. ADMIN.E AREAS DEST.PRAT.ESP. ISERV.ESPORTE 	 HAD HA  

292 I 	 6.777 Total do Programa I 	6.485 

Programa a 3103 	CIDADE SAUDAVEL ATIVID. FISICA AO ALCANCE CE TODOS 

Objetivo 
PROPORCIONAR ATIVIDADES FISICAS ORIENTADAS PARA A POPULACAO 
COMO UM TODO, D/SPONIBILIZANDO ATIVIDADES ESPORTIVAS PARA 

OS MUNICIPES. ATENDER AS DEMANDAS POR ATIVIDADES FISICAS E 
ESPORTE, PARA DIMINUICAC DO SEDENTARISMO E MELHORIAS NA  QUA 
LID=  DE VIDA DA PCKILACAO, VIABILIZANDO A ORGANI2A.C.A0 E A 

Orgao Resposavel Principal : 14.01.00 	COORDENACAO DE SERVICOS DE ESPORTES E LAZER 

Valores Expressos em RI nilhares medios / 21123 

Valores 2024 

qr 	, 
	 MUNICIPIO DE VARGINHA 

	
COSIAM 

ELABORACAO DA LDO-2024 

METAS E PRIORIDADES PAPA 2024 
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Indicador Unidade de medida ledice ,uturo 2024 Indice ma's  Recente  

o  o NAO HA 

Acao Total I Orgao Executor  Produto í Unidade de Medida Meta Fisica IDesp Correntes Desp de Capi,a1 

150 /TAO HA 

10 NAO HA 

OI 	 :50 	 0 I 

DI 	 5 I 

032 CO-FINANCIAMENTO COM ENTIDADES SOCIA:S DE ATENDIMEISERV. ADMIN. 	 NAD HA 
NTO AO IDOSO 

533 HANUTENCAO DE SERVICOS ADMIN:STRAT/VOS PARA DEFESAISERV. ADMIN. 	 'NAD HA 
DO DIREITOS DO IDOSO 

Programa 	4083 	FUNDO MUN:CIPAL DO IDOSO 

Objetivo 
0 OBJETIVO DO FUNDO E A CAPTACAO, O REPASSE E A APLICACAO D 
E RECURSOS DESTINADOS A PROPORCIONAR O DEVIDO SUPORTE FINAN 
CEIRO NA IMPLANTACAC NA PIANUTENCAO E NO DESENVOLVIMENTO DE 
PROGRAMAS PROJETOS E  ACES  VOLTADAS AOS IDOSOS EM VARGINHA 

Orgeo RespOSavel Principal : 08.05.00 	SERVICO DE ADMINISTRACAO GERAL 

Valores Expressos em NO milhares medios I 2023 

Valores 2024 

:55 	 5 I 	 160 Total do Programa I 

oN-SIFP1.: 
	

MUNICIPIO DE VARGINHA 
	

CONA14 

ELABORACAO DA LDO-2024 

METAS E PRIORIDADES PARA 2324 



CONAN  CM-SIFPK  MUNICIPIO DE VARINHA 

ELABORACAO DA LDO-2024 

METAS E PRIORIDADES PARA 2024 

Indium  Futuro  2024 Indicador : 	 Unidade de Medida 	 I 	 Indium  mais Recente 

C,84  8,84 PERCENTUAL INDICE DE GESTAO DESCENTRALIZADA DO SUAS (IGDM)2015 

540 KANUTENCAO DOS SERV. ADMIN. DA GESTAO DA ASSIST. ISERVICO SOCI AL 
541 CO-FIKANC.ENTID.PREST.SERV. CESTAC ASSIST.SOCIAL ISERVICO SOCI AL 

. 531 KANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINITRATIVOS DO CONSELHOISERVICO SOCI AL 
MUNICIPAL DE ASSITENCTA SOC-AL 

01 	1.300 	 20 I 	 1.320 
01 	 328 	 0 I 	 320 
01 	 s 	 e I 	 16 

1 

'NAZI HA 
'HAD HA 
"DAD HA 

MAO HA 
MAO HA 
MAO HA 

Programa a 4203 	GESTAO DA ASS:STENCIA SOCIAL 

Objetivo : 
APRIMORAS A GESTAD DA  POLITICS  DE ASSISTENCIA SOCIAL, PLANE 
JANDO, ORGANIZANDO, ARTICULANDO, DIRIGINDO, MONITORANDO E A 
VALIANDO AS ACOES, DE  MOM  A GARANTIR A EFETIV. DO ATEND. D 
AS DEMANDAS DA POPUL.EM SITUACAO DE VULNERAB. E/OU RISCO  SO  
CIAL DE FORMA COMPAT. CCM AS OFERTAS LEGALMENTE ESTABELECID 

Orgao Resposavel Principxl 	08.02.01 	FUNDO  MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL 

Valores Expressos  err.  R$ nilhares mediou / 2023 

Total do Programa I 	1.636 	 28 I 	 1.634 

1 Organ Executor ' Produto Unidade  dc  Medida 

1 
1 

Kota Fisica Deep  Correntes  Desp dc Caçxal 	 Total  Acao 

Valores 2024 



Indicador :  Unidade de Medida ledice mas Recente 1 	 ledice Future 2024 

3,33  UNIDADES ID  COAS  2015 3,33 	 1 

Programa 	4303 	PROTECAO SOCIAL BASICA 

Objetivo : 
PREVENIR SITUACOLS DE RISCO POR MEIO DO DESENVOLV. DE FOTEN 
CIALID. I AQUISICOES, E 0 FORTALEC. DE VINCULOS FAMIL.E COM 
UNITARIOS A POPUL. QUE VIVE EM S/TACAO DE VULKERAB.SOCIAL 
DECORRENTE DA POSREXA, PRIVACAO (AUSEN. DE RENDA, PRECARIO 
NULO ACESSO SERV.PUBLICOS, DENTRE OUTROS)E OU FRAGILIZACAO 

Orgao Resposavel Principal : 08.02.01 	FUNDO  MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL  

Valores Expresses em R$ nilhares medios / 2023 

1 

Acao 	 I 	Orçar) Executor • Produto / Unidade  dc  Medida 
1 	  

I Meta Finita 113nsp Correntes  

Valores 2024 

Deep  de Capftal 

1132 AQUISICAO/CONSTRDCAO DE 'MID. DE PROTECAO SOCIAL 	ISERVICO SOCI AL 'UNIDADE INSTALADA UNIDADES  I 	 DI 0 1 	I 
542 KANUTENCAO DOS SERV. ADMIN. DA PRCTECAO SOCIAL 	ISERVICO SOCI AL 'NAO HA  NA: RA I 	 01 2.250 50 	I 
543 CO-FIKANC.ENTID.PREST.SERV. PROTECAO SOCIAL BASICAISERVICO SOCI AL HAD  HA NA:,  HA I 	 01 1.521 0 

Total do erograma I 3.771 

CN-S/FPK 	 MUNICIPIO DE VARGINHA 
	

CONAN 

ELABORACAO DA 1,00-2024 

METAS F PRTORTDADES PAPA 2324 

Total  

1 
2.300 
1.521 



41-s/FPM  MUN/CIPIO DE VARGINHA 

ELABORACAO DA LDO-2024 

METAS R PRTORTDADES PAPA 2324 

COMAM 

Programa e 4503 	PROTECAO SOCIAL ESPECIAL MEDIA COMPLEXIDADE 

Objetivo 
GARANTIR ATEND:MENTO IMEDIATO E ESPECIALIZADO A FAMILIAS E 
INDIVIDUOS QUE VIVENCIAM VIOLACOES DE DIREITOS POR VIOLSNCI 
A FISICA, PSICOL., SEXUAL, AFAST. DO CONVIVIO FAMILIAR,TRAF 
. DE PESSAS,SIT. DE RUA, VIVENCIA DE TRAB.INF., DISCR. 
OUTRAS FORMAS DE V:CL.C1170 VINC.FAMIL.COMUN.NAO FORAM ROMPI 

Orgao Resposavel Principel 	08.02.01 	FUNDO  MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL  

Indicador 
	

Unidade de Medida 	 I 	 Indice mais Recente 	 Indico Futuro 2024 

ID CARS 2015  UNIDADES 2 	 2  

Aras I 	Orgao Executor Pr.dut. / Unidade  dc  Medida I Meta Fisica 

Valores Expresses es R$ bilhares medios / 

Valores 2024 

IDesp Correntes 	Dcsp de Capi,a1 

2023 

Total 

183 AQUISICAO/CONSTROCAO  DS -MID.  DE PROTECAO SOCIAL ISERVICO SOCI AI 'UNIDADE INSTALADA UNIDADES 01 0 1 I 1 

545 KANUTENCAO DOS SERV. ADMIN. DE PROTECAO SOCIAL ISERVICO SOCI AL  'MAO  HA ARO HA I 01 1.375 40 I 1.415 

546 CO-FINANC. COM  ENTIDADSS SOC:AIS P/ PRESTACAO DE ISERVICO SOCI AL  'MAO  HA NAO HA I 01 0 I 1.340 

Total do Programa I 2.715 41 I 2.756 



Cir-SIFPN: 
	

MUNICIP/0 DE VARGINHA 
	

CONAN 

ELABORACAO DA LDO-2024 

METAS E PRTORTDADES PARA 2324 

Programa a 4603 	PROTECAO SOCIAL ESPECIAL ALTA COMPLEXIDADE 

Objetivo 
GARANTIR PROTECAO :NTEGRAL(MORADIA, ALIM.,HIGIENE, SEGUE., 
TRAB.PROTEG/DO, ACESSIB.E PRIVAC., ENTRE OUTROS) A INDIV., 
OU FAMIL.EM SIWACAC C/VINC. FAMIL. ROMPIDOS OU EXTREMAM. F 
RAGIL.,QUE $3 ENCONTRAM SEM  REFER.  E/017 EM SITCACAO DE  ANNA  
CA, NECESSIT. SER RETIR. SEU NUCLE0 FAM./COMUN. POR SERVICO 

Orgao Resposavel Principal : 08.02.01 
	

FUNDO  MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL  

Indicador e 	 Unidade de Medida 1 Indice  mats  Recente 	 Indice Futuro 2024 

Nk0 HA 
	

AROMA 

Valores Expressos em R$ nilhares medios / 2023 

Valores 2024 

Acao I Orgao Executor ' Produto i Unidade de Medida Mota Fisica 1Desp Correntes Desp de Capir.al Total 

184 AQUISICAO/CONSTR7CAO DE "MID. DE PROTECAO SOCIAL ISERVICO SOCI AL 
548 MANUTENCAO DOS SERV. ADMIN. DE PRCTECAO SOCIAL 	ISERVICO SOCI AL 
519 CO-FIKANC. CON  ENTIDADES  SOC:AIS P/ PRESTACAO DE ISERVICO SOCI AL  

'UNIDADE INSTALADA  
HAD HA 
"HAD HA  

UNIDADES 	 01 
ARO HA 	 01 
ORO HA 	 01 

1 	I 1 
50 	I 2.250 
O 	I 3.240 

0 
2.200 
3.240 

Total do Programa I 	5.440 



MUNICIPIO DE VARGINHA 	 COMM 

ELABORACAO DA LDO-2024  

METAS E PETOETDADES PAPA 2024 

Programa 	4703 	SEGURANCA ALIMENTAR 

Objetivo 
EFETIVAR O DIREITO A ALIMENTACAO ADEQUADA E SAUCAVEL,  PROMO  
VER A SO3ERANIA AL:MENTAR POR MEIO DA IMPLEMENTACAO DA POLI 
PICA MUNICIPAL DE SEG. ALIMENTAR E NUTRICIONAL, COM PARTIC. 
SOCIEDADE, FORMULAR E IMPLEMENTAR PROGRAMAS E PROJETOS, ES 

TIMULAR A INTEGFtACAC DOS ESFORCOS ENTRE GOVERNO E SOCIEDADE 

Orgao Resposavel Principal 	08.05.00 	SERVICO DE ADMINISTRACAO GERAL 

Indicador : 
	

Unidade de Medida 	 Indice mais Recente 	 1 	 Indice Futuro 2024 

INDICE DE DESENVOLVIMENTO HUMANO -  :DH-M - MDS 	 INDICE 	 I 	 0,77 	 I 	 C,77 

Valores Expressos em R$ nilhares medios I 2023 

Valores 2024 

Armo 
	

I Orgao Executor 	• Produto / Unidade de Modida 
	 Ac.ta Fieira  !Deep  Correntes  Deep  de Capital 	 Total 

187 AQU/SICAO IMOVEIS  OU  CONSTRUCAO P/ EQUIP. PUBLICOSISERV. ADMIN. 	 "UNIDADE INSTALADA 	 UNIDADES 	 DI 	 0 	 1 1 	 1 
550 MANUTENCAO DOS SERV. ADMIN. DA SECURANCA ALIMENTARISERV. ADMIN. 	 "HAD HA 	 MAO HA 	 01 	 65 	 5 1 	 70 

Total do Programa I 	 65 	 6 I 	 71 



COMAM  MUNICIFIO DE VARGINHA 

ELABORACAO DA LD0-2024 

METAS E PRIORIDADES PARA 2024 

CMrSIFPM 

Tndicador Uridade de Medida Indite ma's  Recente 	 Indite Euturo 2024 

C,91  0,91 

Acao I Orgao Executor 	• Produtc / Unidade de Medida 
1 

I Meta Fisica 1Desp Correntes Desp de Capi,a1 	 Total 

"MAD HA 
"MAD HA  

552 MANUTENCAO DOS SERV. ADMIN. P/ DEFESA DOS DIREITOS ISERV. ADMIN. 
553 CO-FIKANC.P/POLITICAS PUBL.DA CR:ANCA E ADOLESC. ISERV. ADMIN.  

LOADER 	 1 	 01 	 15 	 O I 	 23 
NAO HA 	 1 	 01 	 :50 	 0 I 	 150 

Programa 	4803 	FUND() DA :NFANCIA E ADOLESCENC/A  

Objetivo 
CAPTAR E APLICAR RECURSCS DESTINADOS AS ACOES DE ATENDIMENT 
O A CRIANCA 3 AO ADOLESCENTE, PRIORIZANDO OS PROGRAMAS  EXEC  
UTADOS POR ENT:DADES GOVERNAMENTAIS E ARO GOBERNAMENTAIS DE 
ASSISTENCIA SOCIAL QUE ESTEJAM DE ACORDO COM O ECA. 

Orgad PeSposavel Principal : 08.05.00 	SERVICO DE ADMINISTRACAO CEXAL 

INDICA DE DESENVOLVIMENTO FAM1L_AA - 12F DESENV. INFANTIL 	 INDICA 

Valores Expressos em NO nilhares medios / 2023 

Valores 2024  

Total do Programa I 	 '65 	 8 I 	 i73 



/ 

CN-SIEPE 

Programa 	4903 	GESTAO DA ADM:NISTRACAO 

Objetivo 
PLANEJAR, EXECUTAR E MONITORAR A POLITICAS MUNICIPAIS DE AS 
SIST. SOCIAL, DE HABITACAO E SEGURANCA ALIMENTAR. GERENCIAR 
O FUNDO DA INFANC:A E ADOLESCENCIA E DO IDOSO, ALEN DE  PRO  
PORC. SUPORTE ADMIN. AO  SERV. DE PROT. AO  CONS.,  CONSELHO T 
UTELAR TUTELAR E AOS CONSELHOS DE DIREITOS AFINS. 

Orgao Resposavel Principal : 	08.05.00 	SERVICO DE ADMINISTRACAO GERAL 

Indicador 	 Unidade de 

ÍNDICE DE DESENVOLVIMENTO  HUMAN°  - :13H-M - MDS 	 /NDICE 

1 
Acao 	 1 	Orgao Executor 

MUNICIPIO DE VA1,WINHA 

ELABORAMO DA LDO-2024 

METAS E PRTORTDADES PAPA 2324 

Medida 	 1 

1 

Produto i Unidade  dc  Mcdida 

Indice mais Recente 

0,77 

1  

1 

1 
1 

Meta Fisica 1Deep 

Iodine  Futuro 2024 

C,77  

Valores Expresses em R$ nilhares medios 

Valores 2024 

Correntes 	Deep  de Capi,a1 

CONAN 

/ 2023 

Total 

187 AQUISICAO IMOVEIS OU CONSTRUCAO P/  EQUIP.  PUBLICOS1SERV. ADMIN. UNIDADE INSTALADA UNIDADES I 01 0 1 I 1 

518 MANUTENCAO DOS SERVICOS DA PROTECAO AC CONSUMIDOR 1SERV. ADMIN. NA° HA NAO HA I  DI  9 
1 

10 

554 MANUTENCAO DOS SERV. ADMIN. DA GESTAO 	 1EERV. ADMIN. NAD HA NAU HA 01 5.500 110 3.600 

555 NANUTENCAO COKS.TUTETAR E DTRETTOS CRTAN\200A E 11)01,.1SEPV. Anwm. INAO HA  N.O HA 1 01 "6 I 8 I 241 

559 GESTAO DE BENEFICIOS,AUXILIOS 3 SUBS:DIOS TRANSP. 	1SERV. ADMIN. HAD  HA NAO HA I 01 1 I 1 

1 
Total do Programa I 5.526 110 I 1.636 



CY-SIFPM 	 MUNICIPIO DE VARGINHA 	 CONAM 

ELABORACAO DA LDO-2024  

METAS E PRTOPTDADES PARA 2324 

Programa e 5093 	GESTAO DO SIS2EMA DE INFRAESTRUTURA URBANA 

Objetivo : 
PROPORCIONAR A POPULACAC MUNICIPAL O ACESSO A INFRAESTEURA 
E AOS SERVICOS URBANOS.  

Organ Resposavel Principal : 09.01.03 	OBRAS  MUNICIPALS  

Indicador :  Unidade de Medida 	 I 	 Indite  mais Recente 	 I 	 Indite  Futuro 2024 

HAD HA  NAO HA o O  

Valores  Expressos net R$ nilhares medics / 2023 

I 	 1 	 Valores 2024 
I 	 I 	 1 	  

Amar 	 1  Organ  Executor 	 Produto i Unidade de Medida 	 I Reta Fisica 1Desp Correntes Desp de Capi,a1 

 

Total 

616 MANUT.,PAVIMENT.E CONSFAV.VIAS  PUBLICAS  E PRACAS 10ERAS RUNIC. 
360 GERENCIAMENTO DO  SANEAMENTO  BASIC.j 	 10ERAS RUNIC.  

'NAS HA 
'NAS HA 

HAD HA 	 I 	 DI 	5.941 	 182 1 	 6.123  
NAU  HA 	 01 	 3.010 	 172 1 	 3.182 

Total do Programa I 8.951 354 1 9.305 



COMAM CD-EIFPM  MUNICIPIO DE VARGINHA 

ELAHORACAO DA L0O-2024 

METAS E PRIORIDADES PAPA 2324 

TAXA DE COBERTURA IWMINACAO PUBLICA 1, PERCENTUAL 	 I 	 95 	 95 

Acao 

Valores 2024 

I 'Urge° Executor 	 Produto / Unidade de Medica 	 I Meta Fisica IDesp Correntes Desp de Capital 

8.623 8.625 Total do Programa I 

Programa 	5103 	CIDADE  LUX  

Objetivo 
COORDENAR, PLANEJAR E MCNITORAR A IMPLANTACAO DA ILUNINACAO 
PUBLICA BEM COMO A EF:CIENTIZACAO E MODERNIZACAO DE TODO 0 
SISTEMA NO MDNICIPIO.  

Organ  Resposavel Principal : 03.01.00 	COORDENACAO DE PLANEJAMENTO URBANO 

Indicador 	 Unidade de Medida 	 I 	 Indice mais Recente 	 I 	 Indice Futuro 2024 

Valores  Expressos em RS nilhares medics / 2023  

Total 

188 GERENCIAMEHTO E EF/CIENT.SI=MA ILUM.PUBLICA 	¡PIANEJAMEKTO 	 "MAD HA 
	

MAO HA 
	

DI 	8.625 	 0 I 
	

8.625 



CORM  CTISIFPM MUNICIPIO DE VARGINHA 

ELABORACAO DA LDO-2024 

METAS E PRIORIDADES PARA 2024 

Indicador  _1r:dice maLs Recente 1 	 ledice Futuro 2024 Uridade de Medida 	 1 

PERCENTUAT, TX. OR POPUIACAO ATENDIMA 100 	 100 

Acao Orgao Executor " Prcduto / Unidade de Medida 
1 	  

1 Meta Fisica 1Desp  Correntes  Desp de Capi-_al 	 Total 

Programa 	5203 	CIDADE LIMPA 

Objetivo 
GARANTIR 0 RECOLHIMENTO E A DESTINACAO DOS RESICUO5 EM GERA 
L, BEM COMO A MANU2ENCA2 E CONSERVACAO DOS ATERROS. 

Orgao Resposavel Principal : 20.01.00 	COORDENACAO DO MEIO ANBIENTE 

Valores Expresses em R$ milhares  medics  / 2023 

1 	 Valores 2024 

503 COLETA/DESTINACAO RESID.DOMICILIARES/ATERRO SANIT.1SEMEA 	 "MAD  HA 	 NAO HA 	 I 	 01 	 6.778 	 13 1 	 6.731 
505 KANUTENCAD DA COLETA SELETIVA 	 1SEMEA 	 'RAO HA 	 NAU HA 	 1 	 01 	 94 	 67 1 	 161 

Total do Programa : 	 6.872 6.952 



COMAM CNMSIFPE 	 MUNICIPIO DE VARGINHA 

o o NAO RA NAU HA. 

Acao 
1 
I Orgao Executor 	 Produto i Unidade de Medida I Meta Fisica IDesp Correntes Desp de Capital 	 Total  

"MAD HA 
'MAO HA 

185 MANUTENCA0 DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS 	 ICOORD.SUPERV 
514 GERENCIAMENTO DA FROTA E OFICINA MECANICA 	IMUMT.FROTA  

RAC,  HA 	 I 	 01 	15.380 	 32 I 	 15.412 
MAO HA 	 I 	 01 	4.400 	 111 I 	 4.511 

143 I 19.923 19.780 Total do Programa I 

ELABORACAO DA LD0-2024  

METAS E PRTORTDADES PAPA 2024 

Programa 	5303 	GESTAO E PLANEJAMENTO DOS SERV. E OBRAS PUBLICAS 

Objetivo 
GARANTIR MAIOR QUALIDADE EFICIENCIA DOS SERVICOS A POPULACA 
O. 

Orgao Resposavel Principal : 09.01.00 	COORDENACAO E SUPERVISA0 DE OBRAS E SERVICOS URBANOS 

Indicador 	 Unidade de Medida 	 1 	 Indite  mas Recente 	 I 	 Indite  Futuro 2024 

Valcres h;mpr,so,s ,m HO nilhares medics / 2023  

Valores 2024 



ClIpSIFPM 
	

MUNICIPIO DE VATWINHA 
	

COMAM 

ELABORACAO DA LDO-2024 

METAS E PRIORIOADES PAPA 2324 

Programa a 5403 	GESTAO riABITACIONAL E ACOES DE INTERESSE SOCIAL 

Objetivo a 
EXECUTAR ATIVIDADES RELATIVAS A GESTAO, ESTUDOS E  IMPLEMENT  
ACAO DE PROGRAMAS HABITACIONAIS, PRIORIZANDO A POPULACAO DE 
BAIXA RENDA E PAM:LIAR QUE SE ENCONTRAM EM SITUACAO DE RIS 

CO. PROMOVER A DIM:NUICAO DO DEFICT HABITACIONAL E ACESSO A 
MORADIA DIGNA AOS HABTTANTES DO MCNICIPIO. 

Orgao ReSpOSavel Principal a 08.03.00 	FUNDO MUNICIPAL DE HABITACAO 

Indicador a 	 Unidade de Medida 	 1 	 Indice mas Recente 	 I 	 Indice Future 2024 

INDICE DE DESENVOLV. HUMANO - IDH COND.HABITACIONAIS - MDS 	INDICE 	 1 	 0,77 	 I 	 C,77 

Valores Expresses em R$ nilhares medios / 2023 

1 	 I 	 Valores 2024 

1 	 1 
ACa0 
	 1  Organ  EXCCUtGr 	 Produtn / Unidade de Medida 	 1 Meta Física 1Desp Correntes Desp de Capi,a1 	 Total 

185 AQUISICAO DE  AREAS  PARA PROGRAMAS E PROJETOS HABITIFUND.HAB. 	 'UNIDADES ADQUIRIDAS 	 UNIDADE ADQCIRIDA I 	 01 	 0 	 1 

186 OBRAS HABITACIONAIS 	 IECND.HAB. 	 "CONJ. HABITACIONAIS/IMPLANTADOS 	 UNIDADES 	 1 	 01 	 O 	 1 

511 KANUTENCAO DOS SERV. ADMIN. DA GESTAO HABITACIONALIFCND.RAB. 	 "MAr.) HA 	 NAG  HA 	 I 	 01 	 :70 	 175 

551 KANUTENCAO F msniv. DA HARI-. bE TMTER. SOCIAL 	IFCND.HAR. 	 "NA° HA 	 TOAD  HA. 	 I 	 01  

Total do Programa I 	 222 	 10 I 	 232 



Acao Produto Unidade de Medida 1 .3rgao Executor  

CllhEIFPR 
	

MUNICIPIO DE VARGINHA 
	

CORAM 

ELABORACAO DA 1120-2024 

METAS E PRTORTDADES PAPA 2024 

 

Programa 	5503 	SERVICO FUNTRARIO MUNICIPAL 

Objetivo : 
ADMINISTRAR I EXECUTAR C SERVICO FCNERARIO: FUNERARIA  RUNIC  
IPAL, VELORIOS E CEMITERIO. AUTORIZAR E FISCALIZAR OS SERV. 
EXECUTADOS  TOR  FUNERARIAS E CEMITERIOS PARTICULARES GANANT 

INDO ATENDIMENTO DE QUALIDADE A POPULACAO. 

_Orgad Resposavel Principtl 	22.01.00 	SERVICO FUNERARIO E DEPENDENCIAS 	_  

Indicador : Unidade de Medida 	 I 	 Tedice  ma's  Recente ledice  =btu', 7024  

NUMERO DE t'UNEK,,,IS / ANO 	 UNIDADES 	 1 	 840 	 1 	 1.100 

Valores  Expresses ex RS nilhares medios / 2023 

1 	 Valores 2024 
1 	  

Reta Fisica 1Desp Correntes Desp de Capizal 	 Total 

188 CONSTRUCAO E AMPLIACAO DE EQUIMMENTOS PUBLICOS 	1SEHUL 	 'UNIDADES AMPLIADAS / REFORRADAS 	 UNIDADES 	 01 	 0 	 146 1 	 146 
547 KANUTENCAO DOS SERV. ADMIN. E FUNERARIOS 	 1SEHUL 	 'MAD  HA 	 NAO HA 	 01 	 2.804 	 0 1 	 2.804 

Total do Programa I 	 7.804 146 
	

7.950 



-C».:SIFPM 	 MUNICIP/0 DE VARGINHA 
	

CONAM 

ELABORACAO DA IDO-2024 

METAS R PRTORTDADES PAPA 2324 

 

Programa : 6103 	GESTÃO DO SIS:EMA DE DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL 

Objetivo 
PROMOVER O CRESCIMENTO E DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL E ECONO 
MICO, PAUTADO NO AUMENTO DE ARRECADACAO, GERACAO DE EMPREGO 
E TREINAMENTO DE  MAC  DE OBRA. BEM COMO ESTIMULAR O PROCISSO 
DE ABERTURA DE NOVOS NEGOCIOS, EMPREENDEDORISMO, INOVACAO, 
TECNOLOGIA, GESTÃO E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. 

Orgao ResposavEl Principal : 1L.01.00 	COORDENACAO DO SERVICO CE INDUSTRIA E DE 

Indicador Unidade de Medida 	 1 	 Indice mais Recente 	 Indice Futuro 2024 

EMPRESAS IMPLANTADAS UNIDADES 	 1 250  

Valores Expresses eit R$ milhares medios / 2023 

Acao 

1 

1 Orgao Executor ' Produto / Unidade  dc  Medida 

Valores 2024 

Meta Fisica 1Desp Correntes Desp de Capizal 	 Total 

1 
Total do Programa 1 924 	 23 I 	 947 

NÃO  HA 
BAD HA 

172 IMPLAKTACAO DIST.INDUSTRTAL E CONDOM:NIO EMPRESAR.1COORD. IND. 
185 MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS 	 1COORD. /ND. 
187 CAPACITACAO GERENCIAL 3 TECNOLOG:CA 	 1COORD. IND.  

'UNIDADES  INSTALADAS/UNID. 
WAD HA 
"MAD HA  

01 	 0 	 12 I 	 12 
01 	 889 	 11 I 	 900 
DI 	 35 	 0 I 	 35 

• 



CNrSIFP14 
	

MUNICIPIO DE VAR.IINHA 
	

COI1AM 

ELABORACAO DA LDO-2024 

METAS E PRTORIDADES PARA 2024 

Programa a 6200 	SESTRO DO MEIO AMBIENTE 

Objetivo 
GARANTIR O FUNCIONAMENTC E IMPLANTACAO DOS PROGRAMAS DA  SEC  
ESTARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, BEM COMO A MANUTENCAO E 
PRESERVACAO DO MEC AMBIENTE. 

Orgao Resposavel Principal a 20.01.00 	COORDENACAO DO MEIO AMBIENTE 

Indicador a 	 Unidade de Medida 	 Indice  mats  Recente 	 Indice Futuro 2024 

NAO HA 	 NAO HA 	 1 	 O 	 I 	 O 

ACa0 	 I 	Orgao Executor  Produto , Unidade de Medica 

Valores Expressos em. RS milhares medios / 

Valores 2024 

Meta Fisica IDesp Correntes 	Desp de Capital 

2023 

Total 

174 AQUISICAO DE  AREAS  PARA PRESERVACAO AMBIENTAL 	ISEMEA 'UNIDADES ADQUIRIDAS UNIDADE ADQUIRIDA o o 
209 CONSTRUCAO DE UNID. P/ MANUS.D22 RESIDUOS RECICLAVEISEMEA UNIDADE CONSTRUIDA UNIDADES o o 

12? 12? 

IS 	 I 
185 KANUTENCAO DOS SEIO/OCOS ADMINISTRATIVCS 	 ISEMEA  WAD  HA NAO HA O 6.060 28 6.088 
517 CONSERVACAO DO ABRIGO PARA O BEM ESTAR ANIMAL 	ISEMEA NAD HA ORO HA o 1.2!1 1.249 
553 CONSERVACAO DE PARQUES E  AREAS  AMRTENTA7S 	ISEMFA  NOD  HA NAO HA o 7£3 21 764 

Total do Programa I 	8.044 178 	I 8.222 



2.948 Total do Programa 

C1P4SIFPM 
	

MUNICIPIO DE VARGINHA 
	

CONAN 

ELABORACAO DA 1240-2024 

METAS E PRIORIDADES PAPA 2324 

 

Programa 	6303 	SOSTENTABILIDADE A POLITICA AGRICOLA 

Objetivo 
GARANTIR A PRODUCAO, ESCOAMENTO A COMERCIALIZACAO DOS FADOU 
TOS AGROPECUAR=OS.  

Organ Resposavel Principal e 10.01.00 	COORDENACAO DO  SERVIÇO  CE AGRICULUORA  

Indicador : Unidade de Medida  Indice mas Recente Indice Puturo 2024 

CONSERVACAO E MANUTENCAO EA MALHA V-ARTA RUPAT, 
CONSTRUCAO/IMPLANT. CENTRO DE COMERCIAL. E ABASTECIMENTO 
MANUTENCAO IMPLAATACAO DO CENTRO DE COMERC. S ABASTECIRENTO  

EMS  - QUIlomRTPCS 
UNIDADES 
UNIDADES 

Valores Expressos em. RO nilhares  medics  / 2023 

Acao 	 I 	Orgao Executor " 	Produto i Unidade de Medica Reta Fisica IDesp Correntes  

Valores 2024 

Deep  de Capizal 	 Total 

175 CONSTRUCAO CENTROS DE COMERCIALIS. E ABASTECIMENTO ICOORD. AGRI. 'UNIDADE CONSTRUIDA UNIDADES  o 0 244 244 
185 KANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS 	 ICOORD. AGRI. 'RAU HA  NAO HA 1.807 17 1.324 
197 KANUTENCAO,CONSERV.E INFRARS*7.DAS ESTRADAS VICINAIICOORD. ACRI. 'EMS.  / CONSERVADOS / KMS EMS - QUILOMETROS 702 23 723 
108 APOIO A ENTID.PUBLICAS E PRIV.Pi DESENV.AGROPECUA.ICOORD. AGRI. 'IMO HA  NAO HA  o 333 331 
499 APOIO AO CMDPS-CONSELHO MUNTC.DESENV.RURAT.  SCOT. 	ICOORE. AGPT. 'NAG  HA ORO  RA o 1 0 1 
SOO MANUTENCAO,REFORMA/AMPL.CENTRO ABASTEC./COMERCIALICOORD. AGRI. 'NAU HA NAO HA o 59 4 63 
579 ClESP - RATEIO CONTRATO CONSORCIO 	 ICOONS). AGRI. 'NAU HA NAO HA o 38 13 51 
580 APOIO AO PROGRAMA HORTAS COMUNITARIAS DO MUNICIPIOICOORD. AGRI. "NAU HA NAG HA o e 13 

3C7 I 	 3.255 

200 
1 
1  

200 
o 

 



Unidade de Medida 	 1 	 Indice maLs_ Recente 	 Induce  Futuro 2024 Indicador 

I 0 	 13  NUMERO DE MUMIC.PARTIC.D0 CIRC.TURIST.VATA1 VER7E QUEDAS DAGU 	UNIDADES 

1 	 Valores 2024 
1 	  

Meta Fisica 1Desp Correntes Desp de Capi,:al 	 Total 
1 
1 Orgao Executor 	' Produto / Unidade de Medida Acao 

CAmFIFPN: 	 MUNICIPIO DE VARC,INHA 	 CONAM 

ELABORACAO DA LDO-2024  

METAS E PRIORIDADES PARA 2024 

Programa a 6403 	GESTAO DO COMPLEXO TURISTICO 

Objetivo 
PROPORCIONAR O DTSENVOLVIMENTO E  FOMENT)  DO TURISMO MUNICIP 
AL. 

Orgao Resposavel Principal : 13.01.00 	COORDENACAO DO SERVICO CE TURISMO E COMERCIO 

Valores Expresses  ex.  RS nilhares medias / 2023 

185 KANUTENCAO DOS SERVICOS ADMIAISTRATIVGS 	 1SERV.EVENTOS 	 'HAD HA 	 HA:. HA 	 01 	 3.:93 	 36 I 	 3.229 
521 CONSERVACAO DOS  ATRATIVOS  TURIST:COS 	 1SERV.EVENTOS 	 'MAO HA 	 ITACJ HA 	 01 	 1.751 	 560 I 	 2.311 
523 KANUTENCAO DO TERMINAL RODOV:ARIO 	 ¡TERM. RODOV. 	 'MAD HA 	 HAO HA 	 01 	 287 	 21 I 	 308 

524  FOMENTO COMERCIO  LOCAL,TURIS. LOCAL E CIRC.TURIST.ISERV.EVENTOS 	 "WAD HA 	 SAD HA 	 01 	 473 	 4 I 	 477 
525 KANUTENCAO DO TERMINAL AEROV:AAIO 	 1TER4.AERO. 	 'WAD HA 	 1150 HA 	 01 	 :78 	 32 I 	 210 

Total do Programa 	 5.882 	 653 I 	 6.533 



Indicador Indite  Futuro  2024 _Unidade de Medida  Indite  mais Recente  

Total A.Ca0 I Orgao Executor • Produto / Unidade de Medida 

Valores  2524 

I Meta Fisica IDesp  Correntes 	Deep de Capi.-..al 

Programa a 7015 	REPRESENTACAD JUR:DICA DO MUNICIPIO 

• Objetivo 
PROPORCIONAR AMPLA P.EPRESENTACAO JURIDICA DO MUNICIPIO NAS 
DIVERSAS  AREAS  DA ADMINISIRACAO PUBLICA. 

Orgao Resposavel Principal : 2.01.00 	COORDENACAO PROCURADORIA 

NAO HA 	 NAO HA 	 1 

Valores  Napresses en. XS nilhares  medias  / 2023  

185 MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS 	 IPROMU 	 •NAD HA 	 NAU HA 	 1 	 01 	3.759 	 5: 	 3.812 

530 CONSULTORIA E ASSESSORAMENTO JUR:DICO 	 ¡PROMO 	 '11AD HA 	 HAD  HA 	 01 	 72 	 1 	 72 

531 PRECATOBIOS JUDICIAIS 	 IPROMU 	 1TAZ HA 	 HAD  HA 	 01 	 641 	 0 I 	 641 

Total do Programa I 53 I 4.525 1.472 

C18,SIFPM 
	 MUNICIPIO DE VARGINHA 

	 CONAN 

ELABORACAO DA LDO-2024 

MRTAS E PRTORTIJAMS PARA 2324 



C~IFPX MUNICIPIO DE VARGINHA 

ELABORACAO DA LDO-2024 

METAS E PRTORMADES PARA 2324 

CORM,'  

Programa a 7023 	PROCESSO LEGISLAT:VO 

Objetivo 
GARANTIR A EFETIVA REALIZACAO D3 PROCESSO LEGISLATIVO,  COMP  
REENDENDO A ELABORACAO DE LEIS E FISCAIITACAO DOS ATOS ADMI 
SNITRATIVOS, EXERCENDO FUNCCOES TIPICAS DESTE PODER. 

Orgao Resposavel Principal a 0.01.00 	CORPO LEGISLATIVO DA CAMARA 

Indicador a Unidade cie Medida Indice maLs Recente 	 Indice Futuro 2024 

NAO HA 	 NAO HA 	 O 	 1 

Valores Expressos em RS milhares medios / 2022 

Acao 

1 
1 
1 Orgao Executor Produto , Unidade de  Medina 

Valores 2024 

Meta Fisica 1Desp Correntes Desp de Carical 	 Total 

Total do Programa : 	2.495 10.060 I 	 12.555 

164 AMPLIACAO E REFORMA DO PREDIO DO LEG:SLATIVO 	ICORPO  LOUIS.  
165 CONSTRUCAO DO PREDIO DA CAMARA MUNIC:PAL 	 ICORPO LEGIS. 
161 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 	 ICORPO LEGIS. 
162 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA ESCOLA  DC  LECISLATIVOICORPO LEGIS.  

'UNIDADES AMPLIADAS / REFORMADAS 	 UNIDADES 	 01 	 :00 	 50 I 	 150 

UNIDADE CONSTRUIDA 	 UNIDADES 	 01 	 O 	 10.000 I 	 10.000  
HAD  HA 	 NAO HA 	 01 	2.250 	 0 I 	 2.250  
"WAD  HA 	 NÃO HA 	 01 	 :as 	 10 I 	 155 



CNvSIFPE 	 MUNICIPIO DE VARGINHA 
	

CONAM 

ELABORACAO DA LD0-2024 

METAS E PRIORTDADES PAPA 2024 

 

Programa r 7083 	GESTAO DO SISCEMA ADMINISTRATIVO DA CAMARA 

Objetivo 
DAR SUPORTE  ADS  TRABALHOS TECNICOS NO AMBITO DO PODER 135I5 
LATIVO E APOIO NA REAL:ZACAO DOS OBJETIVOS DO PROCESSO  LEGS  
SLATIVOS. 
GISLATIVO.  

Organ  ReSpOsavel Principal r 0:.01.00 	CORPO LEGISLATIVO DA CAMARA 

IndiC8dOr r Dridade de Medida ledice  ma's  Recente Ind ice =bturo 2024 

NAO HA 	 NAO HA 
	

O 
	 o 

Valores Expresses eu. R$ filhares medios / 2023 

Valores 2024 

Acao 1 Organ Executor Produto ; Unidade de Medida  Meta Fisica IDeep Correntes Desp de Capi,a1 	 Total 

163 EANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS 	 1CORPO LEGIS. 
164 EANUTENCAO DOS SISTEMAS DE INFORMACAO 	 1CORPO LEGIS. 
165 MANUTENCAO DO SERVICO DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 1CORPO LEGIS. 
166 KANDTENCAO DOS SERVICOS DE PUBLICIDADE DOS ATOS ADICORPO LEGIS. 
501 TMPLANTA\20050 DA TV  CAMERA 	 ICORPO LEGIS. 
554 EANUTENCAO DOS SERV.  DS  TRANSPORCES DA CAMARA MUN.ICORPO  LEG'S.  

BAD HA 
HAD HA 
HAD HA 
HAD HA 

INAO HA 
HAD HA  

MO HA 
BAD HA 
BAD HA 
MAO HA 

NAO HA 
HAD HA 

	

8.230 	 1.4C0 1 	 9.630 
DO: 

	

O 	 3C0 1 	 300 
01 	1.000 	 0 1 	 1.000 
01 	 15 	 0 1 	 13 

01 	 650 1 	 65C 1 	 1.3001 
01 	 O 	 2C0 1 	 2001 
	 1 

Total do Programa : 	9.895 
1 

2.550 1 
	

12.4411 



o  NAO HA MAO NO. 

1 
2C0 I 	 8.278 Total do Programa I 	5.075 

Programa 	7103 	GESTAO DOS SISTEMA DE PLANES. E DESENV. URBANO 

Objetivo 
COORDENAR O PLANZJAMENTC E A FORMULACAO DE POLITICAS SETORI 
AIS NAS  AREAS  DE PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO PUBLICA. 
CONDUZIR 0 PROCESSO DE PLANEJAMENTO INTEGRADO COM IMPLANTAC 
AO DE NOVAS TECNOLOGIAS VISA1170 A EFICIENCIA DA GESTAO  PURL  
ICA. 

Orgao Resposavel Principal 	23.01.00 	COORDENACAO DE INOVACAO E TZCONOLOGIA 

Indicador : 	 Unidade de Medida 	 1 	 Indice mais Recente 	 1 	 Indice Futuro 2024  

Valores  Expressos em. R$ nilhares medics / 2023 

NÃO RA 01 	5.075 	 2C0 I 	 3.273 191 MAMUTENCAO DOS SERV. DI PLANES. E DESENV.  URBANO  1PLANEJAMENTO 	 'HAD HA  

Total Aran 

1 	 1 	 Valores 2024 
1 	 1 	  
1 Meta Fisica 1Desp Correntes Desp de Capiial 

1 
1 
1 Orgao Executor 	' Produto Unidade de Medida 

CNrSIFPIL 
	

MUNICIPIO DE VARGINHA 
	

C0DAM 

ELABORACAO DA LD0-2024 

METAS E PRIORIDADES PARA 2024 



1 
1 Orgao Executor  Produto / Unidadc de Medida 

1 	 1 
1 	 1 
1 Kota Fisica Weep Correntos Desp de Capi,a1 	 Total  Acao 

Valores 2024 

Cd-SIFRK MUNICIPIO DE VARGINHA 

ELABORACAO DA 100-2024 

CONAM 

METAS E PRTOPTDADF.S PAPA 2324 

Programa : 7103 	GESTAO DOS SISTEMA DE PLANES. E DESENV. URBANO 

Objetivo : 
COORDENAR O PLANZJAMEDIC E A FORMULACAO DE POLITICAS SETORI 
AIS NAS  AREAS  DE PLANEJAMENTO, ORCAMENTD E GESTAO PUELICA. 
CONDUZIR O PROCESSO DE PLANEJAMENTO INTEGRADO COM IMPLANTAC 
AO DE NOVAS TECNOLOGIAS VISANDO A EFICIENCIA DA GESTAO PUBL 
ICA. 

Orgao Resposavel Principal 	23.01.00 	COORDENACAO DE INOVACAO E TZCONOLOGIA  

Indicador :  Unidade de Medida 	 Indice mais Recente 1 	 Indiee Futuro 2024 

WAD HA NAO HA 	 1 

Valores Expresses em R$ nilhares medios / 2023 

NAO HA 	 I 	 01 	5.075 	 2E0 I 	 5.275 401 KANUTENCAO DOS SERV.  DR  PLANES. E DESENV. URBANO 1PLANEJAMENTO 	 'NAS HA 

1 
Total do Programa I 5.075 
	

5.275 



CORAR MUNICIPIO DE VARGINHA 

ELABORACAO DA IDO -2024 

CN=EIFPE 

o  UNIDADES UNIDADES CONSTRUIDAS 

Alan I Orgao Executor • Predute / Unidade de Medida I Meta Fisica IDesp Correntcs Desp de Capiaal 	 Total 

MAO HA 	 01 	 692 	 30 1 	 730 185 MANUTENCAO DOS SERV/COS ADMINISTEATIVCS  ISECON 	 HAD HA 

METAS E PRIORIDADES PAPA 2024 

Programa : 7203 	GESTAO DO SIS2EMA DE CONTROLE INTERNO DO MUNICIPIO 

Objetivo : 
IDENTIFICAR QUAIS AS MEDIDAS QUE DEVEM SER ADOTADAS PARA QU 
E A UTILIZACAO DAS TECNICAS DE AVALIACAO DE CONTROLE  INTERN  
OS, CONTRIBUIR PARA A MELHORIA DA TRANSPARENCIA DOS GASTOS 
PUBLICOS E ARONTAR ALTERNATIVAS A ATUAI ESTRUTURA DO  SISTER  
A DE  CONTROLS  NTERNO. 

Orgao Resposavel Principal 	12.01:00 	SECRETARIA MUNICIPAL DE  CONTROLS  INTERNO 

Indicador e 	 Unidade de Medida 	 I 	 Indice mais Recente 	 I 	 Indice Futuro 2024 

Valores Expressos em RS nilhares medios / 2023 

Valores 2024 

Total do Programa I 	 692 	 30 I 	 730 



Total do Programa I 	16.:88 59 I 
	

15.242 

CW-SIFPN: 
	

MUNICIPIO DE VARGINHA 
	 CONAN 

ELABORACAO DA LDO-2024 

METAS E PRTOPIDADES PAPA 2024 

 

Programa s 7303 	GESTAO DO SIS7EMA DE ADMINISTR. FIRANCAS E ORCAM. 

Objetivo s 
PROPICIARA A GESTAO RELACIONADA A ADMIEISTRACAO FINANCEIRA 
E EXECJCAO ORCAMSNDARIA. 

Orgao Resposavel Principal : 05.01.00 	COORDENACAO E ADMIEISTRACAO FAZZNDARIA  

Indicador :  Unidade de Medida Indice mais Recente IndiDe Futuro 2024 

NAO HA o  

Valores Expressos em. R$ milhares  medic's  / 2023 

Valores 2024 

Acao 	 I  Organ  Executor 	' Produto , Unidade de Medida 
	 Meta Fisica IDeep Correntes Desp de Capizal 	 Total 

506 MANUTERCAO DOS sERVICOS ADMINISTRATIVOS E FINANCE/ICODRD. FAZ. 	 'DAD  HA  RAO ii 	 I 	 DI 	15.:88 	 54 I 	 15.242 



C&SIFPIC MUNICIPIO DE VARGINHA 

ELABORACAO DA LD0-2024 

MgTAS g PRTORIMADES PAPA 2324 

CONAN 

Programa 	7503 	ADMINISTRACAD GERAL 

Objetivo 
RESTRIBUICAO E MANOTENCAO DOS PROCESSO ADMINSITRIVOS BEM CO 
MO APIO AOS ORGAOS DE SEGURANCA E PROGRAMAS PUBLICOS E ASSO 
CIACOES. CAPAC:TACAC DE SERVIDORES, ASSSITENCIA MEDICA 3 SE 
GURANCA DOS SERVIDORES. 

Orga0 R8Sposavel Principal : 04.01.00 	SERVICO DE ADMINISTRACAO CE3AL  

indicador 	 Uridade de Medida 
	 ledice  ma's  Recente 

	 ledice ,uturo 2024 

NhO Hh 	 NAO HA 

Valores Expresscs em R$ milhares  medics  / 2023 

Valores 2024 

Acao 	 Oro.. Executor 	' Produto , Unidade de MediCa 
	 Reta Fisica IDesp Correntes  Deep  de Capital 	 Total 

    

o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o  

	

0 	 61 

	

25.817 	 34 

	

12.760 	 21 

	

488 	 0 

	

367 	 17 

	

2.400 	 O 

	

300 	 O 

	

7.632 	 O 

51 
23.351 
12.781 

188 
384 

2.400 
300 

'.632 

123 AMPLIACAO / CONSTRUCAO CENTRO ADMINISTRATIVO 
185 VANUTENCAO DOS SERVICOS ADMIHISTRATIVCS 
533 DESENVOLVIMENTO DOS RECURSOS HUMANOS 
535 CONTRIBUICAO A AMBASP 
536 SCROPTF. AOS OPGAOS PUBLICOS 
555 MANUTENCAO DO SERVICO DE ILUMINACAO PULICA 
579 CisSF - RATEIO CONTRAIO CONSORCIO 
584 COMPATIBIL/ZACAO ENTRE TARIFA TECNICA E TARIFA PCB 

LICA P/ MANUT. DA MODICID. DO TRANSP. PUBLICO 

 

"UNIDADE  CONSTRUIDA 
'HAD HA 
'HAD HA 
'HAD HA 
'WAD HA 
'HAD HA 
SAD HA 
'HAD HA  

UNIDADES 
NAO HA 
NAO HA 
NAO HA 
NAO HA 
NAO HA 
NAO HA. 
NAO HA 

SERV. ADMIN. 
SERV. ADMIN. 
SERV. ADMIN. 
SERV. ADMIN. 
SERV. ADMIN. 
SERV. ADMIN. 
SSRV. ADMIN. 
SERV. ADMIN. 

      

      

       

Total do Programa I 	49.764 	 1S 	 49.57 



COMM  CM-BIFPM MUNICIPIO DE VARINHA 

ELABORACAO DA LDO-2024 

METAS E PRIORIDADES PARA 2324 

Indite ,uturo 2024 ledice mas Recente  Indicador 	 Uridade de Medida  

MAO HA NAO HA 
o  

• 

Programa 	7703 	ADMINISTRACAO E GESTAO GOVERNAMENTAL 

Objetivo 
PROPICIAR A INCERACAO ENTRE A ADMINISTRACAO PUBLICA, O  LEGS  
SLATIVO A A COMUNIDADE, BEM COMO GERIR A PROPAGANDA INSTITU 
CIONAL, A PU3L:CIDADE E TRANSPARENCIA DOS ATOS ADMINISTRATI 
VOS. 

Orgao Resposavel Principal 	02.01.01 	SECRET.  DE GOVERNO E GABINETE _PREFEITO 

Valores Expresses em R$ bilhares medios / 2022 

Acao 	 1 	Orgao Executor Produto 	Unidade de Medida Meta Finita IDesp Correntes 

Valores 2024 

Desp de Capizal 	 Total 

135 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE, PROPAGANDA E TRANSPARENCIISEGOV  "NAG  RA GAO RA 01 2.583 0 2.583 

136 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E TRANSPARENCIA DOS ATOS EISEGOv  "NAG  HA MAO HA 01 488 0 488 

165 MANUTENCAO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVCS 	 ISEGOV  "NAG  HA MAO HA 01 1.971 60 2.031 

593 GESTAO INTEGRADA ENTRE GOVERNO E COMUNIDADE 	ISEGOV  "NAG  HA MAO HA  DI 3 

594 IMPTRMENTACAO DF SURPPEFEITUPAS 	 ISIGO'! "UNTDADE TNSTATADA UNIDADES  01 3 

583 MANUTENCAO DE CONSELHOS VINCUL. GABINETE PREFEITO ISEGOV  "NAG  HA MAO HA 01 :17 11 128 

Total do Programa 5.:65 '5I 	 3.240 



COMAIS MUNICIPIO DE VARGINHA 

ELABORACAO DA LDO-2024 

METAS F PRTORMADES PAPA 2324 

CN:SIFPK 

Unidade de Medida 	 I 	 ledice sala Recente  ledice Futuro 2024 Indicador 

o  HAD HA 	 NAO HA 

Total Acao 

1 

I Drgao Executor Prcdutc , Unidade de Medica 

Valores 2024 

I Keta Fisica IDesp Correntes Desp de Capi,a1 

DI 	 :03 	 0 I 	 103 190 CIDADE INTELIGENTE E MODERNIZACAO DA  ADM.  PUBLICA ISEITEC 	 NA:,  HA 	 GAO  HA 

Programa : 7803 	CIDADE DIGITAL, INVOVACAO E TECONOLOGIA 

Objetivo : 
COORDENAR A IMPLEMENETACAD DE NOVAS TECNOLOGIAS VISANDO A I 
HTEGRACAO DAS DIVERSAS  AREAS  DA ADMIHISTRACAO PUBLICA ATRAV 
ES DA IMPLEMEN7ACAO DA CIDADE DIGITAL. 

Orgao Resposavel Principal 	23.01.00 	COORDENACAO DE INOVACAO E TECONOLOGIA  

Valores  Expressos ex R$ nilhares medios / 2023  

Total do Prograna I 	 :03 	 O I 	 103 



indiCadOr  Uridade de Medida indice ma's  Recente 	 indice ,uturo 2024 

o  MAO HA 
	

NAO HA 	 1 
	

o 

Aces 1  Or-Tao  Executor 	' Produto Unidade de Medida 
1 

1 Rata Fisica 1Desp Correntes Desp de Capital 	 Total 

35 1 	 1.988 Total do Programa : 	1.953 

Programa : 8103 	GESTAO I PLANEJAMENTO DO TRANSITO URBANO 

Objetivo 
ADEQUAR 3 SISTEMA VIAR:C PARA DAR MAIOR FLUIDEZ AO TRAFEGO 
DE VEICULOS I PRESDAR O SERVICO DE TPANSPORTE URBANO DE  PAS  
SAGEIROS, ATENDENDO A DEMANDA PELA POPULACAD E MELHORIA DA 
QUALIDADE DOS SERV:COS PRESTADOS. 

Orgao Resposavel Principal : 09.01.05 	SERY/C0 DE TRAFECO, TRANSITO E TRANSPORTE COLETIVO 

Valores Expressos em R$ milhares medios / 2023 

Valores 2024  

512 GERENC.SIST.VIARIO,TRANSPORTE COLET.E MOBIL.URBANAISERV.TRANS. 	 'NAD HA HAD HA 	 I 	 01 	1.953 	 35 I 	 1.988 

CN1.51FPR 
	

MUNICIPIO DE VARGINHA 
	 C011AM 

ELABORACAO DA LDO-2024 

METAS E PRTOPTDADES PAPA 2024 



Cd-EIFPN: 
	 MUNICIPIO DE VARGINHA 

	 COSIAM 

ELABORACAO DA LD0-2024 

METAS E PRIORIDADES PARA 2024 

 

Programa 	8303 	GESTAO DA SEGURANÇA E DO PATRIMONIO MUNICIPAL 

Objetivo 
PROMOVER A OESCAO DA SEGURANCA PUBLICA BEM COMO AO CO FATRI 
MONIO PUBLICO MUNICIPAL COM A ATUACAO NA PREVENCAO, EDUCACA 
O E  TAM=  NA FISCALIZACAO. 

Orgao Resposavel Principal 	18.01.00 	GUARDA CIVIL MUNICIPAL 

Indicador Unidade de Medida 	 1 	 Indite  mais Recente  Indite  Futuro  2024 

NAU HA  NAO HA 

Valores Expressos em. R8 nilhares medias / 2023 

Valores 2024 

Total do Programa I 	8.277 258 I 6.533 

   

1 
I Meta Fisica IDesp Correntes Desp de Capital 	 Total 

1 
1  Organ  Executor 	' Produto / Unidade de Medida 

136 SERVICOS DE  PUBLICIDADE  E TRANSPARENCIA DOS  ATOS  EIOCM 	 'MAO HA 	 MAO HA 
517 GERENCIAMENTO LA  GUARDA  CIVIL MUNICIPAL 	 IGCM 	 'HAD HA 	 NAU  RA  

Aced 

01 	 1 	 0 I 	 1 
01 	8.276 	 258 I 	 8.534 



CONAN CU-F.IFPM  MUNICIPIO DE VARGINHA 

ELABORACAO DA LDO-2024 

MESAS E PRTORTDADES PARA 7374 

Indicador Indice Futuro 2024 Indice mais Recente Unidade de Medida 	 1 

o NAo HA NAO HA 

4.700 54.261 
1 

49.561 Total do Programa 

Programa e 9103 	SERVICO DA DIVIDA PUBLICA MUNICIPAL 

Objetivo 
GARANTIR E ASSEGURAR  DS  COMPROMISSOS ASSUMIDOS PELO MONICIP 
10 REFERENTE A DIV:DA PUBLICA MUNICIPAL. 

Orgao Resposavel Principal : 05.01.00 	COORDENACAO E ADMINISTRACAO FAZENDARIA  

Valdres Expresses en. HO  milhares  medics / 2023 

1 	 Valores 2024 
1 	 1 	  
I Meta Fisica IDesp Correntes Desp de Capi,a1 	 Total  Acao 1 Orgao Executor 	' Produto Unidade de Medida 

MAO HA 
MAGNA 

'MAO HA 
'HAD HA 

ICOORD. FAZ. 
ICOORD. FAZ.  

507 =OS DA DIVIDA PUBLICA MUNICIFAL 
508 AMORTIZACAD DA DIVIDA PUBLICA MUNICIPAL 

01 	4.700 	 0 1 	 4.700 
01 	 0 	 49.561 1 	 49.561 



NAC. HA 
DAI) HA 

1 
1  

01 	 SO 

01 	 19.163 399 RESERVA DE COETINGENCIA 	 1SERV. ADMIN. 	 "DAD  HA 
399 RESERVA DE CONTINGENCIA 	 1INPREV 	 'IMO HA 

Reserve de Coctingencia 
Acao 

Valores 2024 1 
1 	 1 
1 Meta FiSiCa 

1 
1 Orgao Executor 	• Produto / Unidade de Medida 

CN-SIFPM 	 MUNICIPIO DE VARGINHA C011A14 

ELABORACAO DA LDO -2024 

METAS E PRTORTDADES PAPA 2324 

Programa 	9999 	RESERVA DE CONTINSENCIA 

Objetivo 
PROPORCIONAR A CAP1TAL1ZACAO DA RESERVA DOS RECUROS  FINANCE  
IROS. 

Orgao Resposavel Princips1 : 19.02.00 	GESTAO ADMINISTRATIVA 

Indicador : Ucidade de Medida 	 1 Indice maLs Recente 	 1 ledice Futuro 2024 

mA0 HA 	 NAO HA 	 1 	 O 

Valores  Expresses en. MO nilhar..s medics / 2023  

1 
Total do Programa 1 	 19.233 



CI4SIPPR.  MUNICIPIO DE VARGINHA 	 COSMO 

19.233 LOCAL DAS D3SPESAS CORRENTES '76.791 	 TOTAL DAS DESPESAS DE CAPITAL: 78.569 	 TO1AL DA RESERVA DE CONTINGENCIA : 

ELABORACAO DA LDO-2024 

METAS E PRTORTDADES PARA 2024 

RESUMO POR OKGAOS EXECUTORES 

Valores  Expressos eel R$ nilhares medics / Valor  

ORGAOS 
PROJETOS 

ACOES 

ATIVIDADES OPER.  ESP. 	 TOTAL 

02.00.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 5.240 0 5.240 

03.00.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO o 13.900 o 13.900 

04.00.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 111 49.836 o 49.947 

05.00.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA o 69.503 69.503 

06.00.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 1 243.596 o 243.597 

07.00.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDCCACAO 4.000 151.133 154.133 

08.00.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE HAB. E DES.SOCIA 7 19.998 o 20.005 

09.00.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVICOS OREANOS o 31.216 o 31.216 

10.00.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC.E PECUARIA 241 3.011 3.255 

11.00.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. ECONOM. 12 935 947 

12.00.00 SECRETARIA MUNICIPAL CONTROLE INTERNO 730 730 

13.00.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E COMERCIO 6.535 6.535 

14.00.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 218 6.559 6.7'7 

20.00.00 SECRETARIA MUNICIPAL DO MEI1 AMBIENTE 121 15.053 15.174 

21.00.00 PROCURADOR:A GERAL DO MUNICIPIO 0 4.525 4.525 

23.00.00  SECRET. MUSIC.  DE INOVACAO E TECNOLOGIA 0 103 103 

01.00.00 CAMARA MUN:CIPAL 10.150 14.850 25.000 

15.00.00 FUNDACAO CULTURAL DO MUNICIPIO DE VARGINEA o 6.084 6.084 

16.00.00 FUNDACAC HOSPITALAR DO MUNICIPIO DE VARGINHA 92.874 92.8'4 

18.00.00 GUARDA CIV:L MUNICIPAL 8.535 8.535 

19.00.00 INST PREV SERV PUBL  MIMIC  VARGINEA- 19.183 94.380 113.563 

22.00.00 SERVICO MUNICIPAL  FUN  E DE ORG De LUTO 146 2.804' 2.950 

TOTAL 34.193 	I 840.100 	I 8'4.593 

ATE:CN-SIFPM - Sistema Integrado de Financas Publicas Municipais, Unidade responsavel-  CONTABILIDADE, Data da emissao 03/MAI/2023 e hera de ewssao 09:50 



Município de VARGINHA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
Tabela 1 - Metas Anuais 

2024 
AMF -  Demonstrativo  1 (LRF, art. 4, 	1°) 

FS  milhares  

Especificação 

2024 2025 2026 

Valor corrente 
(a) 

Valor constante 
% RCL 

,,,~33 
_ 

Valor corrente 
(b) 

Valor constante 
i. RCL 

ad.c-,,,,x (c) 
Valor corrente  

Valor constante ; RCL 

Receita total 724.041 691.209 100,0004 767.415 704.439 100,0003 813.394 718.273 100,0003 

Receitas primárias (I) 707.145 675.079 97,6668 749.519 688.011 97,6683 794.428 701.525 97,6686 

Receitas Primárias Correntes 707.142 675.076 97,6664 749.515 688.008 97,6678 794.425 701.522 97,6682 

Impostos, Taxas E Contribuições de Melhoria 199.474 190.429 27,5502 212.909 195.437 27,7437 227.035 200.485 27,9121 

Transferências Correntes 486.499 464.439 67,1924 514.955 472.696 67,1028 545.211 481.452 67,0294 

Demais Receitas Primárias Correntes 21.167 20.208 2,9235 21.651 19.875 2,8213 22.178 19.585 2,7266 

0,0001) Receitas Primárias de Capital 3 3 0,0000 3 3 0,0000 3 3 

Despesa total 741.860 708.220 102,4614 785.235 720.796 102,3224 831.213' 734.008 102,1910 

Despesas primárias 	(II) 687.397 656.227 94,9393 737.471 676.952 96,0984 783.445 691.826 96,3183 

Despesas primárias Correntes 640.861 611.801 88,5120 690.093 633.462 89,9246 734.891 648.950 90,3490 

Pessoal e Encargos Sociais 325.895 311.117 45,0107 352.329 323.416 45,9113 377.484 333.340 46,4087 

Outras Despesas Correntes 314.966 300.684 43,5013 337.764 310.046 44,0134 357.406" 315.610 43,9402 

Depesas Primárias de Capital 28.717 27.415 3,9662 29.558 27.133 3,8516 30.735 27.141 3,7786 

Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias 17.819 17.011 2,4611 17.819 16.357 2,3220 17.818" 15.735 2,1906 

Resultado primário (SEM RPPS) - Acima da 

linha 	(III)=(I-II) 

19.747 18.852 2,7273 12.047 11.059 1,5698 10.983 9.699 1,3503 

Divida Pública Consolidada  (DC)  80.442 76.795 	11,1102 69.636 63.922 9,0741 59.196 52.274 7,2777 

Dívida Consolidada Líquida (DCL) -118.004 -112.653 	-16,2980 -128.407 -117.870 -16,7325 -138.432 -122.244 -17,01  

0,60 1

4'  

Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha 5.565 5.313 	0,7686 5.683 5.217 0,7405 4.953 4.374 

Nota: Excluída a coluna %PIB, conforme MDF da  STN.  

Fonte e Notas Explicativas 

Nota: Nesta tabela não estão incluídas as receitas, despesas e dívida do RPPS. Cálculos realizados pela Prefeitura a partir de dados de 
exercícios anteriores, que figuram na contabilidade, e projeções com a utilização de parâmetros locais e por informações divulgadas por 
instituições federais sobre o comportamento da economia nacional, bem como, considerando o quadro de Parâmetros de Referência que acompanha a 
mensagem do projeto de LDO para 2024. 

Obs.: "Dívida Pública Consolidada", "Dívida Consolidada Líquida" e no "Resultado Nominal" não foram considerados os valores do RPPS (se 
houver). 

/11.DO tnbe:, 1 - 	Ccn.m LIDA 	- 	www.corAcr-cow-br 



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

Tabela 2 - Avaliação do Cumprimento das Metes Fiscais do Exercíco Anterior 
2024 

W - Demonstrativo 2 (LRF,  art.  40, !.; 2 °, inciso I) 	 RS milha 

3pecificação 
Metas  Pre-  

vistas em 2022 
(a) 

% 

RCL 
Metas Realizadas em 

2022 
(b) 

% 

RCL 

Variação 	(II-I) 

Valor 
(c) 	- 	(b-a) (c/a) 	x 100 

ceita Total 512.053 80,9860 735.661 101,6354 223.608 43,66 
?.ceitas Primárias 	(I) 	, 501.367 79,2959 703.425 97,1819 202.058 40,30 
?spesa Total 512.053 80,9860 724.548 100,1001 212.495 41,49 
?.spesas Primárias 	(II) 506.748 80,1470 666.791 92,1207 160.043 31,58 
?sultado Primário (SEM RPPS) 
::ima da linha 	(III) 	= 	(I - II) 

-5.381 -0,8510 36.634 5,0611 42.015 -780,80. 

ivida Pública Consolidada  (DC)  86.867 13,7388 102.169 14,1151 15.302 17,61! 
ívida Consolidada Líquida 	(DCL) 45.173 7,1445 -225.202 -31,1128 -270.375 -598,51 
?sultado Nominal (SEM RPPS) 

-11.085 -1,7531 95.389 13,1784 106.474 -960,52: 
Daixo da Linha 

ta: Fxcluida a ,x,luna %),(1a, conforme MT F da  STN.  

Fontes e notas explicativas: 

Prefeitura Municipal de Varginha: Conforme determinado pela  STN,  por meio do Manual de Demonstrativos Fiscais 
(MDF), as receitas e despesas informadas nesse quadro  MAO  DEVEM INCLUIR AS INTRAORÇAMENTÁRIAS nem o RPPS. 

SIDO tabela 2 - Criam LTDA - www.c.n,w.ccm.br  



Município de VARGINHA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
Tabela 3 - Metas fiscais atuais comparadas com as fixadas nos três exercícios anteriores 

2024 
AMF - Demonstrativo 3 (LRF,  art.  4°, § 2°, inciso II) 	 PS milhares 

Especificação 

Valores a preços correntes 

2021 2022 9 2023 9 2024 , 2025 9 2026 

Receita total 457.680 512.053 11,88 626.405 22,33 724.041 15,59 767.415 5,99 813.394 5,99 

Receitas Primárias (I) 419.087 501.367 19,63 615.518 22,77 707.145 14,89 749.519 5,99 794.428 5,99 

Despesa total 457.680 512.053 11,88 626.405 22,33 741.860 18,43 785.235 5,85 831.213 5,86 

Despesas Primárias (II) 454.905 506.748 11,40 618.179 21,99 687.397 11,20 737.471 7,28 783.445 6,23 

Resultado primário (SEM RPPS) 

- Acima da Linha 	(III)=(I-II) 
-35.818 -5.381 -84,98 -2.661 -50,55 19.748 -842,13 12.048 -38,99 10.983 -8,84 

Dívida pública consolidada  (DC)  56.534 86.867 53,65 97.340 12,06 80.442 -17,36 69.636 -13,43 59.196 -14,99 

Dívida consolidada líquida (DCL) 34.088 45.173 32,52 -7.291 -116,14 -118.004 1.518,49 -128.407 8,82 -138.432 7,81 

Resultado Nominal (SEM RPPS) 

- Abaixo da Linha 
37.224 -11.085 -129,78 52.464 -573,29 5.565 -89,39 5.683 2,12 4.93 -12,85 

Especificação 
Valores a preços constantes 

2021 2022 1 2023 0 2024 0 2025 0 2026 

Receita total 525.660 538.167 2,38 626.405 16,40 691.209 10,35 704.439 1,91 718.273 1,96 

Receitas Primárias 	(I) 481.335 526.936 9,47 615.518 16,81 675.079 9,68 688.011 1,92 701.525 1,96 

Despesa total 525.660 538.167 2,36 626.405 16,40 708.220 13,06 720.796 1,78 734.008 1,83 

Despesas Primárias 	(II) 522.473 532.592 1,94 618.179 16,07 656.227 6,15 676.952 3,1E (91.826 2,20 

Resultado primário (SEM RPPS) 

- Acima da Linha 	(III)-(I-II) 
-41.138 -5.656 -86,25 -2.661 -52,95 18.852 -808,46 11.059 -41,34 9.699 -12,30 

Dívida pública consolidada  (DC)  64.931 91.297 40,61 97.340 6,62 76.795 -21,11 63.922 -16,7E 52.274 -18,22 

Dívida consolidada líquida (DCL) 39.151 47.476 21,26 -7.291 -115,36 -112.653 1.445,10 -117.870 4,63 -122.244 3,71 

Resultado Nominal (SEM RPPS) 

- Abaixo da Linha 
42.752 -11.650 -127,25 52.464 -550,33 5.313 -89,87 5.217 -1,81 4.374 -16,16 

I 
ema Integracio ce rinanças ruoll as municipais , uniaaae responsav- 

.14LCO T,3,n1, 3 - nnam WA& - www,mnam.Gon.h'3 

 

 

‘`' 

 



Município de VARGINHA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
Tabela 3 - Metas fiscais atuais comparadas com as fixadas nos três exercícios anteriores 

2024 
AMF -  Demonstrativo 3 (LRF,  art.  4°, S 2°, inciso II) 

Fonte e Notas Explicativas 

Prefeitura Municipal de "arginha: Conforme determinado pela  STN,  por meio do Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF), as receitas e despesas inf rmadas 
nesse quadro NÃO DEVEM INCLUIR AS INTRAORÇAMENTÁRIAS nem o RPPS. 

•MLCO Ta.Aa 3 - Conam LTA - 	canal, oom.3., 



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

Tabela 4 - Evolução do Patrimônio Líquido 
2024  

IF -  Demonstrativo  4 (LRF, art. 4°, 	2 °,  inciso  1111  RO milnar 

CONSOLIDADO (Exceto Regime Previdenciário) 

Patrimônio Líquido 2022 % 2021 % 2020 % 

trimônio/Capital 1.126.829 100,00 999.876 100,00 905.148 100, 
?servas 0 0,00 0 0,00 0 0, 
?.sultado Acumulado 0 0,00 0 0,00 0 0, 

)TAL 1.126.829 100,00 999.876 100,00 905.148 100, 

ONTE: CN - SIFPMA) - Sistema Integrado de Finanças Públicas Municipais , Unidade responsavel - CONTABILIDADE 

REGIME PREVIDENCIÁRIO  

Patrimônio Líquido 2022 % 2021 % 2020 % 

trimftio/Capital -27.925 112,29 8.814 75,94 10.834 100, 
?,servas 3.057 -12,29 .2.792 24,06 0 0, 
3su1tado Acumulado 0 0,00 0 0,00 0 0, 

)TAL -24.868 100,00 11.606 100,00 10.834 100, 

'ONTE: CN - SIFPME - Sistema Integrado de Finanças Públicas Municipais , Unidade esponsável - CONTABILIDADE 

Fontes e notas explicativas: 

Prefeitura Municipal de Varginha: Valores conforme figura na contabilidade das entidades. 

ALDO tabela 4 - C,nam LISA - was.,bnam,em.br 



2020  Saldo Financeiro 2022 2021 

kLOR (III) 2611 	 558 

Saldo do Exercício Anterior 72 

54 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

Tabela 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos 
2024  

IF -  Demonstrativo  5 (LRF, art. 4°, S 2°, incisc.) III) RS milhares 

Receitas Realizadas 2022 2021 2020 

ZCEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 54 221 27 
Alienação de Bens Móveis 21 205 27 
Alienação de Bens Imóveis 0 0 
Alienação de Bens Intangíveis 0 0 
Rendimentos de Aplicações Financeiras 33 16 

Despesas Executadas 2022 2021 2020 

?LICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 351 206 45 
DESPESAS DE CAPITAL 351 206 45 

Investimentos 351 206 45 
Inversões Financeiras 0 0 
Amortização da Divide ' 0 0 

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES PREVIDENCIÁRIOS 0 0 
Regime Geral de Previdência Social 0 0 
Regime Próprio de Previdência dos Servidores 0 0 

ONTE: CE - SIFPMD - Sistema Integrado de Finanças Públicas Municipais , Unidade responsável - CONTABILIDADE 

MLDO Lateja 5 - Ccdlan, LIDA - 



2020 
	

2021 
	

2022 

4.362 
	 o  kLOR 

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCICIOS ANTERIORES 

ESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = IV - V) 15.282 12.204 28.8:  

 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 2020 

 

2021 

 

2022 

6.6:  kLOR 

  

25.777 

 

o 

       

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

Tabela 6 - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS 
2024 

- Demonstrativo 6 (LRF,  art.  4°, 	2°, inciso IV, alinea a) 	 RS milhar 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS 
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO) 

:ITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 	 2020 2021 
	

2022 
ITAS CORRENTES (I) 
:ceita de Contribuições dos Segurados 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita de Contribuições Patronais 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita Patrimonial 
Receitas Imobiliárias 
Receitas de Valores Mobiliários 
Outras Receitas Patrimoniais 

Receita de Serviços 
Outras Receitas Correntes 

Compensação Financeira entre os Regimes 
Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II) 
Demais Receitas Correntes 

,2,CEITAS DE CAPITAL 	(III)  
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 
Amortização De Empréstimos 
Outras Receitas de Capital 

12.638 
1.2.638 
12.563 

61 
14 

18.643 
18.643 

0 
0 

6.201 
0 

6.201 
0 

• 0 
2.754 
2.717 

0 
37 
0 
0 
0 
0 

14.794 
14.794 

79 
16 

19.957 
19.957 

0 
0 

2.668 
0 

2.668 
0 
0 

2.388 
2.373 

O 
15 
O 
O 
0 
O 

14.699  

17.4,  
17.4,  

1! 
, 

23.3( 
23.3) 

19.8! 

19.8! 

1.7! 
1.7,  

)TAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO(IV)=(I+Ili-II) 40.236 39.807 62.4( 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2020 2021 2022 

Benefícios 24.648 27.492 33.5( 
Aposentadorias 20.242 22.501 27.3! 
Pensões por Morte 4.406 4.991 6.1,  

Outras Despesas Previdenciárias 306 111 1: 
Compensação Financeira entre os Regimes 306 111 1: 
Demais Despesas Previdenciárias 0 0 

)TAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 24.954 27.603 33.6: 

APORTES DE RECURSOS, PARA 0 FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS 2020 2021 2022 

Lano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0 0 
Lano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos O 0 
ftros Aportes para o RPPS 0 0 
?.cursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0 0 

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2020 2021 2022 

3.ixa e Equivalente de Caixa O 0 
lvestimentos e Aplicações 412.578 407.713 429.6 
itros Bens e Direitos 9.534 9.179 7 	1.0 

MLDO tahmla 6 - ímnam  LIDA  - www.ronary_row-ht 

„ 



£SULTADO PREVIDENCIARIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI)=(IX-X) 1.454 
	

540 
	

24.5(  

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

Tabela 6 - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS 
2024 

W -  Demonstrativo  6 (LRF, art. A', 	2 °,  inciso  IV, alines a) RS milhar 

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO) 

i'CEITAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 2020 2021 2022 
ZCEITAS CORRENTES 	(VII) 13.489 26.413 56.6i 
Receita de Contribuições dos Segurados 1.929 1.942 1.91 

Ativo 1.638 1.588 1.4! 
Inativo 258 316 4: 
Pensionista 33 38 , 

Receita de Contribuições Patronais 10.674 23.489 51.7; 
Ativo 10.674 23.489 51.7: 
Inativo 0 0 
Pensionista 0 0 

Receita Patrimonial 99 119 1.9! 
Receitas Imobiliárias 0 0 
Receitas de Valores Mobiliários 99 119 1.9! 
Outras Receitas Patrimoniais 0 0 

Receita de Serviços 0 0 
Outras Receitas Correntes 787 863 1.0: 

Compensação Financeira entre os Regimes 787 861 1.0: 
Demais Receitas Correntes 0 2 

LCEITAS DE CAPITAL (VIII) 10.995 0 
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0 0 
Amortização de Empréstimos 10.995 0 
Outras Receitas de Capital 0 0 

)TAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (IX)=(VII+VIII) 24.484 26.413 56.61 

DESPESAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 2020 2021 2022 

?.nefícios 23.030 25.757 31.91 
Aposentadorias 22.019 24.851 30.7i 
Pensões por Morte 1.011 906 1.2; 
itras Despesas Previdenciárias 0 116 11 
Compensação Financeira entre os Regimes 0 116 1/ 
Demais Despesas Previdenciárias 0 0 

)TAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) 23.030 25.873 32.11 

APORTES DE RECURSOS PARA 0 FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS 2020 2021 2022 

.?.cursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras o 0 

cursos para Formação de Reserva e 0 

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 2020 2021 2022 

3ixa e Equivalente de Caixa 0 0 

ivestimentos e Aplicações 7.398 8.632 30.4( 
2tros Bens e Direitos 89.216 86.280 74.9' 

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS 

£CEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 
?.ceitas Correntes 
)TAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 

2020 
397 
397 

2021 
25 
25 

2022 

      

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 2020 2021 2022 

ZSPESAS CORRENTES - 	(XIII) 1.478 1.691 2.4" 
Pessoal e Encargos Sociais 514 524 6: 
Demais Despesas Correntes 964 1.167 1.81 
ZSPESAS DE CAPITAL - 	(XIV) • 303 17 

)TAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = 	(XIII = XIV) 1.781 1.708 2.4-, 

SSULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII-XV) -1.384 -1.683 -2.3: 

BENS E DIREITOS DO RPPS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS 2020 2021 

d.xa e Equivalente de Caixa 0 0  
lvestimentos e Aplicações 2.741 3.464  

ió/2/2  Itros Bens e Direitos C 0 

ML U0 talcm la 6 - cenam  LI 	 VI . 	e,,, k, 



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

Tabela 6 - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS 
2024 

W - Demonstrativo 6 (LRF,  art.  4°, 	2°, inciso IV, alinea a) RI mIlhar 

BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS MANTIDOS PELO. TESOURO 

72,CEITAS PREVIDENCIARIAS 	(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 2020 2021 2022 
Dntribuições dos Servidores 0 0 
?.mais Receitas Previdenciárias 0 0 
DTAL DAS RECEITAS 	(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 	(XVII) 0 0 

DESPESAS PPEVIDENCIÁRIAS 	(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 2020 2021 2022 

?osentadorias 0 O 

flsões 0 0 
Itras Despesas Previdenciárias 0 0 

)TAL DAS DESPESAS 	(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0 0 

£SULTADO DOS BENEFÍCIOS NANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII) o 	 O 

'ONTE) CU - SIFPMs - Sistema Integrado de Finanças Públicas Municipais , Unidade responsável - CONTABILIDADE 

Fonte e Notas Explicativas 

Instituto de Previdência de Varginha: Valores segregados pelo Plano Previdenciário e pelo Plano Financeiro, 
conforme figuram na Contabilidade do RPPS. 

MU) tabela 6 - 	=IA - 	cc,alt,cn,br 

c'c»->e4. 



Município de VARGINHA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO  DS  METAS FISCAIS 
Tabela 6.1 - Projeção atuarial do RPPS - Plano Previdenciário 

2024 

AMF -  Demonstrativo  6 (LRF, art. 40, 	2 ° , Inc o IV, alinea a) 	 RD milhare  

Exercicio 
Receitas 

previdenciarias 

(a) 

Despesas 

previdenciar as 

(b) 

Resultado 

Previdenciario 
(c)=(a 	- 	b) 

Saldo financeiro 

do exercicio anterior 

(d)=(d 	ex.ant.)+(C) 

2022 430.695 

2023 47.009 42.795 4.214 434.909 

2024 44.820 41.307 3.513 438.422 

2025 42.760 40.536 2.224 440.646 

2026 40.619 39.990 629 441.275 

2027 38.525 39.501 -976 440.299 

2028 36.555 38.824 -2.269 438.030 

2029 34.710 38.004 -3.294 434.736 

2030 32.910 37.109 -4.199 430.537 

2031 31.148 36.227 -5.079 425.458 

2032 29.416 35.402 -5.986 419.472 

2033 27.760 34.597 -6.837 412.635 

2034 26.157 33.645 -7.488 405.147 

2035 24.531 32.979 -8.448 396.699 

2036 22.878 32.384 -9.506 387.193 

2037 21.149 32.706 -11.557 375.636 

2038 19.574 32.384 -12.810 362.826 

2039 18.022 32.427 -14.405 348.421 

2040 16.656 31.779 -15.123 333.298 

2041 15.463 30.647 -15.184 318.114 

2042 14.237 29.868 -15.631 302.483 

2043 13.138 28.633 -15.495 286.988 

2044 12.091 27.628 -15.537 271.451 

2045 11.151 26.521 -15.370 256.081 

2046 10.210 25.418 -15.208 240.873 

2047 9.167 24.871 -15.704 225.169 

2048 8.321 23.576 -15.255 209.914 

2049 7.384 22.773 -15.389 194.525 

2050 6.627 21.738 -15.111 179.414 

2051 6.036 20.604 -14.568 164.846 

2052 5.159 20.207 -15.048 149.798 

2053 4.576 19.321 -14.745 135.053 

2054 4.042 18.252 -14.210 120.843 

2055 3.614 17.133 -13.519 107.324 

2056 3.272 15.753 -12.481 94.843 

2057 2.913 14.555 -11.642 83.201 

2058 2.056 13.287 -11.231 71.970 

2059 1.809 12.006 -10.197 61.773 

2060 1.573 10.681 -9.108 52.665 

2061 1.389 9.443 -8.054 44.611 

2062 1.199 8.172 -6.973 37.638 

2063 1.017 6.940 -5.923 31.715 
/ 

2064 859 5.848 -4.989 
/
726.726  

SLY) roDela 6.1 -  Canos  LTDA - now.  coram. 	. 



Município de VARGINHA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Tabela 6.1 - Projeção atuarial do RPPS - Plano Previdenciário 
2024 

AMF -  Demonstrativo  6 (LRF, art- A", S 2, incism IV, alinpa a) RI milharas 

Exercicio 
Receitas 

previdenciarias 
(a) 

Despesas 
previdenciarias 

(b) 

Resultado 
Previdenciario 

(c>=Ca 	- 	b) 

Saldo financeiro 
do exercicio anterior 
(d)=(d 	ex.ant.)+(c) 

2065 700 4.752 -4.052 22.674 

2066 574 3.890 -3.316 19.358 

2067 463 3.152 -2.689 16.669 

2068 359 2.467 -2.108 14.561 

2069 283 1.941 -1.658 12.903 

2070 217 1.497 -1.280 11.623 

2071 170 1.180 -1.010 10.613 

2072 123 863 -740 9.873 

2073 87 613 -526 9.347 

2074 64 447 -383 8.964 

2075 42 302 -260 8.704 

2076 27 192 -165 8.539 

2077 18 129 -111 8.428 

2078 11 75 -64 8.364 

2079 6 46 -40 8.324 

2080 3 22 -19 8.305 

2081 2 11 -9 8.296 

2082 2 6 -4 8.292 

2083 1 4 -3 8.289 

2084 1 3 -2 8.287 

2085 1 3 -2 8.285 

2086 1 3 -2 8.283 

2087 1 3 -2 8.281 

2088 1 3 -2 8.279 

2089 1 2 -1 8.278 

2090 1 2 -1 8.277 

2091 1 2 -1 8.276 

2092 1 2 -1 8.275 

2093 1 2 -1 8.274 

2094 1 2 -1 8.273 

2095 1 2 -1 8.272 

2096 1 2 -1 8.271 

2097 1 2 -1 8.270 

.FólrU., CS - SIFFR - Siszem. Inte,sradu de FLnanç,as PeLlIcas Kanic.ipals 	Ull;_dade respunsável - CON=BILID.UE 

- eend,h 171,A - 	oraR. iii or 

‘P 



Município de VARGINHA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
Tabela 6.1 - Projeção atuarial do RPPS - Plano Previdenciário 

2024 

AMF - Demonstrativo 6 (1,11F,  art.  4°, 	inciso IV, allnea a) 	 R$ milhares 

Fonte e Notas Explicativas 

Instituto de Previdência de Varginha: Valores conforme Demonstrativo das Projeções Atuariais do RPPS - Plano 
Previdenciário - Equacionado com Aportes. 

MUO tAm13 6.1 - Conwr. LIU - ww.conam.ccm.br  



Município de VARGINHA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Tabela 6.2 - Projeção atuarial do RPPS - Plano Financeiro 
2024 

ARE - Demonstrativo 6 (LRF,  art.  A °, 	2 °, inciso IV, alinea a) 

Exercido 

Receitas 

previdenciarias 

(a) 

Despesas 

previdenciarias 

(b) 

Resultado 

Previdenciario 

(c)=(a 	- 	b) 

Saldo financeiro 

do exercicio anterior 

(d)=(d 	ex.ant.)+(c) 

2022 105.382 
2023 7.388 39.570 -32.182 73.200 
2024 6.860 38.222 -31.362 41.838 
2025 6.379 36.853 -30.474 11.364 
2026 23.953 35.317 -11.364 0 
2027 33.772 33.772 0 0 
2028 32.257 32.257 0 0 
2029 30.736 30.736 0 0 
2030 29.123 29.123 0 0 

2031 27.580 27.580 0 0 
2032 25.964 25.964 0 0 

2033 24.600 24.600 0 0 

2034 23.271 23.271 0 0 

2035 21.824 21.824 0 0 

2036 20.304 20.304 0 0 

2037 18.959 18.959 0 0 

2038 17.559 17.559 0 0 

2039 16.162 16.162 0 0 

2040 14.795 14.795 0 0 

2041 13.154 13.154 0 0 

2042 11.824 11.824 0 0 

2043 10.561 10.561 0 0 

2044 9.269 9.269 0 0 

2045 8.047 8.047 0 0 

2046 6.669 6.669 0 0 

2047 5.721 5.721 0 0 

2048 4.763 4.763 0 0 

2049 3.770 3.770 0 0 

2050 2.912 2.912 0 0 

2051 2.280 2.280 0 0 

2052 1.809 1.809 0 0 

2053 1.305 1.305 0 0 

2054 927 927 0 0 

2055 615 615 0 0 

2056 384 384 0 0 

2057 294 294 0 0 

2058 254 254 0 0 

2059 235 235 0 0 

2060 48 48 0 0 

2061 16 16 0 0 

2062 16 16 0 0 

2063 15 15 0 0 

2064 14 14 0 
/° 

MLY: tat,la 6. - Cc,nam LTDA - 050.00005. 000.00 



Município de VARGINHA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Tabela 6.2 - Projeção atuarial do RPPS - Plano Financeiro 
2024 

AMF - Demonstrativo 6 (LRF,  art.  4, 5 2", inciso IV, alinPa a) R$ mi1hars  

Exercicio 
Receitas 

previdenciarias 

(a) 

Despesas 
previdenciarias 

(h) 

Resultado 
Previdenciario 

(c)--(a 	- 	b) 

Saldo financeiro 

do exercicio anterior 

(d)=(d 	ex.ant.)+(c) 

2065 10 10 0 0 

2066 6 6 0 0 

2067 5 5 0 0 

2068 5 5 0 0 

2069 4 4 0 0 

2070 4 4 0 0 

2071 3 3 0 0 

2072 2 2 0 0 

2073 2 2 0 0 

2074 1 1 0 0 

2075 1 1 0 0 

2076 1 1 0 0 

2077 1 1 0 0 

2078 1 1 0 0 

2079 1 1 0 0 

2080 1 1 0 0 

2081 1 1 0 0 

2082 1 1 0 0 

2083 1 1 0 0 

2084 1 1 0 0 

2085 1 1 0 0 

2086 1 1 0 0 

2087 1 1 0 0 

2088 1 1 0 0 

2089 1 1 0 0 

2090 1 1 0 0 

2091 1 1 0 0 

2092 1 1 0 0 

2093 1 1 0 0 

2094 1 1 0 0 

2095 1 1 0 0 

2096 1 1 0 0 

2097 1 1 0 0 

.PC,NTE, CN - 	Int,radu d, Ftnan as Públicas Mdniclrais 	Untdade respcnsável - coN=ILID DE  

MILK,  bel, 	- Con,.  iria  - www.,,nuo,,on_M 



Município de VARGINEA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
Tabela 6.2 - Projeção atuarial do RPPS - Plano Financeiro 

2024 

AMF - Demonstrativo 6 (LRF,  art.  4°, 6 2 °, inciso IV, atinem a) 	 R$ milhares 

Fonte e Notas Explicativas 

Instituto de Previdência de Varginha: Valores conforme Demonstrativo das Projeções Atuariais do RPPS - Plano 
Financeiro. 

ML DO 	 - CQI1Wr. LTCA - w.w.conam.ccm.br  



Município de VARGINHA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Tabela 7 - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita 
2024 

AMF - Demonstrativo 7 (LRF,  art.  4°, 	2°, inciso V) milhares 

Tributo Modalidade 
Setores / 

Programas / 
Beneficiário 

Renúncia de receita prevista 
Compensação 

2024 2025 2026 

TOTAL 0 0 0 

*FONTE: CN - SIFPt4 - Sistema Integrado de Finanças Públicas Municipais , Unidade responsável - CONTABILIDADE 

Fontes e notas explicativas: 

MLDO r2a1,:a 7 - Con3n ITDA - www.cc.nam.ct,[1.br 



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
Tabela 8 - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado 

2024 
W - Demonstrativo 8 (LRF,  art.  4, 	2', inciso V) RS mithar  

EVENTOS VALOR PREVISTO PARA 2024 

imento Permanente de Receita 
-) 	transferências constitucionais 
-) transferências ao Fundeb 

51 

l.,:to Final do Aumento Permanente de Receita 	(I) 5/ 
:clução Permanente de Despesa 	(II) 
rgem Bruta 	(III) 	= 	(I+II) 51 
l_ci.o Utilizado de Margem Bruta 	(IV) 
Impacto de Novas DOCCs 
Novas DOCCs geradas por PPPs 
3.raem Líauida de Exoansão de DOCC 	(V) 	= 	(III-IV) 5!  

CUTE: CC  - SIFP(4,,  - Sistema Integrado de Finanças Públicas Municipais , Unidade responsável - CONTABILIDADE 

Fontes e notas explicativas: 

Prefeitura Municipal de Varginha: Crescimento vegetativo IPTU  

SLY)  tabula b - Conam LTDA - www..onam.nom.or 



AR? (LRF, art. 4°, 	3°) 

Total  

Município de VARGINRA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
Demonstrativo de riscos fiscais e providências 

2024 

o 
R$ milhares 

 

o Total 

    

*FONTE:  ON  - SIFFAQ - Sistema Integrado de Finanças Públicas Municipais , Unidade responsável - CONTABILIDADE 

Fontes e notas explicativas: 

KLDO ARF - Riscos Fiscais -  Conan  W3A - www.conna.com.br  



TRITE:  CU -  STEMS  - Sistema Integrado de Financas Públicas  Municipals  , Unidade responsável-  CON  
?IWO 	- 0,n,w I, 05-win.conan.con.b- 

Quadro I 
CÁLCULO DAS RECEITAS DO ANEXO DE METAS FISCAIS 

Ano de 2022 em valores correntes; 2023 a 2026 em valores constantes a preços de 2023 

2024 
(Atenção: este quadro não inclui as receitas do RPPS e as receitas intraorçamentárias) 

Y,  art.  4, 5 2', inciso II R$ milhar 

:SCRIMINAÇÃO 

Realizado Valores constantes -  projeçâo 
Arrecadado 

2022 
Reestimativa 

2023 
Estimativa 

2024 
Estimativa 

2025 
Estimativa 

2026 
:CEITAS CORRENTES 723.823 683.070 691.206 704.436 718.2 
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 165.900 184.476 190.429 195.437 200.4 

Impostos 158.557 176.499 182.376 187.246 192.1 
Imposto sobre a  Prop.  Predial e Territ.Urbana 59.043 61.783 62.964 63.491 63.8 
Imposto s/ Transmissão  Inter-Vivos Bens Imóveis 13.550 14.637 14.811 15.094 15.3 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 61.916 70.901 73.960 77.377 80.9 

Imposto de Renda Retido na Fonte 24.048 29.178 30.641 31.284 31.9 

Taxas 7.343 7.977 8.053 8.191 8.3 

Pelo Exercício do Poder de Policia 3.130 3.388 3.422 3.482 3.5 

Pela prestação de serviços 4.213 4.589 4.631 4.709 4.7 

Contribuição de Melhoria 0 0 0 8 
2ECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 11.727 11.000 10.501 10.097 9.9 

Contribuição pata Custeio da Iluminação Pública 11.727 11.000 10.501 10.097 0.7 

tECEITA PATRIMONIAL 32.256 19.745 19.977 20.312 20.6 

Receitas Imobiliárias 3.355 3.827 3.847 3.884 3.9 

Receitas de Valores Mobiliários 28.901 15.918 16.130 16.428 16.7 

Demais Receitas Patrimoniais O O O G 

teceita agropecuária 0 0 0 o 

teceita industrial 0 0 o o 
keceita de serviços 1.407 1.125 1.078 1.069 1.0 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 567.221 527.017 530.934 540.845 551.3 

Transferências da União 233.863 218.032 222.978 226.900 231.6 

Fundo de Participação dos Municipios 92.582 101.835 106.936 111.043 115.3 

Cota-parte do Imposto Territorial Rural 606 655 663 675 6 

Cota-parte do IOF/Ouro 0 O 0 0 

Outras Transferências da União 140.675 115.542 114.879 115,182 115.5 

Transferência Financeira -  LC  87/96 (Lei Kandir) 1.562 1.564 1.583 1.613 1.6 

Transferências do SUS 101.967 103.469 102.755 102.918 103.1 

Transferência do Salário-educação (FEDEI 3.831 4.597 4.651 4.740 4.8 

Demais Transferências do FNDE 828 1.648 1.66 1 1.700 1.7  

Transferências do FNAS 1.376 1.641 1.56 1.506 1.4 

Demais Transferências da União 31.111 2.623 2.655 2.705 2.7 

Transferências dos Estados 262.570 238.853 241.515 245.724 250.1 

Cota-parte do Imp.s/ Circulação de Merc. e Serv. 183.560 186.310 188.530 192.156 195.9 

Cota-parte do Imp.s/ Veículos Automotores 39.407 42.555 43.060 43.886 44.7 

Cota-parte  du  Imp.s/ Prod.Industr/Exportaçes 2.130 2.300 2.329 2.373 2.4 

Transferência Financeira da  CODE  94 100 100 101 1 

Demais Transferências dos Estados 37.379 7.588 7.496 7.208 6.9 

Transferências Multigovernamentais do FUNDES 69.944 70.000 66.826 68.111 69.4 

Transferências de Instituições Privadas 0 0 0 0 

Transferências do Exterior 0 0 O 0 

Transferências de Pessoas 848 132 115 110 1 

Transferências de Convênios 0 O 0 0 

.)-1Zn:sRd 	
?1=T

ei
E
,
Le,

s
sW

i
Wuros de empréstimos concedidos 9.248 4.715 4.782 4.825 4.8 

Juros de empréstimos concedidos 0 O 0 0 

)EDUCOES DAS RECEITAS CORRENTES 63.936 65.008 66.495 68.149 69. 

,CEITAS DE CAPITAL 11.838 3 : 	 3 

)perações de crédito 3.335 0 0 	 0 

kLIENAÇA0 DE BENS 21 3 3 

Alienação de Bens Móveis 21 2 2 	 2 

Alienação de Bens Imóveis 0 1 1 	 1 

Receita de Privatizações 0 O C 0 

kmortizaçâo de empréstimos 0 0 C 0 

fransferências de capital 8.482 O C 0 

)utras receitas de capital 0 O C 0 

›tal geral das receitas 735.661 683.073 691.209 704.435 918.: 

CEITA CORRENTE LIQUIDA 723.823 683.070 691.206 704.436 718. 

CORR. LIQUIDA - PREVISTA NA LOA 2022 632.273 i,C. .  



Quadro I 
CÁLCULO DAS RECEITAS DO ANEXO DE METAS FISCAIS 

Anos de 2021 e 2022 em valores ocorrentes; 2023 a 2026 em val,res ,2,nstãntes a preços de 2023 

2024 
F, art. 4°, r‘ 2*,  inciso  II  

Fonte e Notas Explicativas 

Prefeitura Municipal de Varginha: Conforme determinado pela  STN,  por meio do Manual de Demonstrativos Fiscais 
(MDF), as receitas informadas nesse quadro NÃO DEVEM INCLUIR AS RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (categoria 7 e 8) 
nem as receitas do RPPS. 

As estimativas de arrecadação das Entidades da Administração Indireta foram informadas pelas próprias fundações 
e autarquias, segundo suas projeções de arrecadação tendo como parâmetro as observação da série histórica, 
projeções inflacionárias, rentabilidade de mercado e amortização das dívidas. 

As estimativas de arrecadação da Administração Direta foram realizadas com base na arrecadação de 2022, 
observando as normas técnicas e legais, como a variação média do índice de preços IPCA/IBGE e a previsão do 
crescimento econômico PIB, efeitos da fiscalização e cobrança tributária, série histórica de arrecadação, entre 
outras premissas. A variação média projetada foi de 6%. 

Os valores consolidado (administração direta e indireta), realizado em 2022 são os que figuram na contabilidade 
e a Reestimativa 2023 são os valores que provavelmente ocorrerão no ano, ambos expressos a preços correntes, 
enquanto os valores projetados para 2024, 2025 e 2026 estão a preços constantes (sem a inflação), conforme 
determina a Secretaria do Tesouro Nacional. 

A elevação média na receita (inclusive intraorçamentárias e RPPS) foram: 

Em 2022: R$ 735.661 mais a receita INTRA de R$ 49.220 e RPPS de 119.303 = R$ 904.184 à Preços Correntes. 

Para 2023: 	R$ 683.073 mais a receita INTRA de R$ 37.755 e RPPS de R$ 96.831 = R$ 817.659 à Preços Corrent 

Para 2024: R$ 691.209 a preços constantes (sem inflação) e R$ 724.041 à preços correntes (com inflação), mais 
a receita INTRA de R$ 36.989 e RPPS de R$ 113.563 = R$ 874.593 à Preços Correntes. 

Para 2025: 704.439 a preços constantes (sem inflação) e R$ 767.416 à preços correntes (com inflação), mais a 
receita INTRA de R$ 36.989 e RPPS de R$ 113.563 = R$ 917.968 à Preços Correntes. 

Para 2026: R$ 718.273 à Preços Constantes (sem inflação) e R$ 813.395 à preços correntes (com inflação), mais 
a receita INTRA de R$ 36.989 e RPPS de R$ 113.563 = R$ 963.947 à Preços Correntes. 

11110 R.,,wLtà - CnnAm W2DA - wyw.Lnn,n.,on.h, 



Quadro II 
clumw DAS DUMAS DO  Armco  DE METAS FISCAIS 

Ano de 2022 em valores ocorrentes; 2023 a 2026 em valores constantes a preços de 2023 

2024 
(Atençào: este quadro nAo inclui as despesas do  APPS  e as despesas intracrçamentárias) 

I", art. 4, S 2,  inciso  II R$ milhar 

kTEGORIA ECONÔMICA E GRUPOS DE 
kTUREZA DE DESPESA 

Realizado Valores constantes - projeção 

Empenhado 
2022 

Reestimativa 
2023 

Estimativa 
2024 

Estimativa 
2025 

Estimativa 
2026 

£SPESAS CORRENTES 564.006 609.026 616.364 637.854 653.1' 

1 Pessoal e Encargos Sociais 265.989 302.458 311.117 323.416 333.3,  
2 Juros e Encargos da Dívida 4.454 4.785 4.563 4.392 4.2; 
3 Outras Despesas Correntes 293.563 301.783 300.684 310.046 315.6: 

r2,SPESAS DE CAPITAL 118.067 74.047 74:845 66.585 65.0! 
4 Investimentos 64.764 36.067 27.415 27.133 27.1,  
5 Inversões Financeiras 0 0 0 0 

Concessão de empréstimos e financiamentos 0 0 0 0 
Aquisição de títulos de capital integralizado 0 0 O 0 
Demais Inversões Financeiras 0 0 0 0 

6 Amortização da Dívida 53.303 37.980 47.430 39.452 37.9! 

PAGAMENTO DE RESTOS A PAGAR DE 42.475 43.117 17.011 16.357 15.7: 

DESPESAS PRIMÁRIAS (CORRENTES E CAPITAL) 

DTAL GERAL DA DESPESA 724.548 726.190 708.220 720.796 734.0( 

UNTE: CN - SIFPM» - Sistema Integrado de Finanças Públicas Municipais , Unidade responsável - CONTABILIDADE 

KLCO Despema - Z,41am Lath - www.conan.cou.be  



Quadro XI 
CÁLCULO DAS DESPESAS DO ANEXO DE METAS FISCAIS 

Anos de 2021 e 2022  ea  valores ocorrentes; 2023 a 2026 .m 	,,nstane.s a preços de 2023 

2024 
F, art. 4°, :S 2°,  inciso  II  

Fonte e Notas Explicativas 

Prefeitura Municipal de Varginha: Conforme determinado pela  STN,  por meio do Manual de Demonstrativos 
Fiscais: 

* As despesas informadas nesse quadro NÃO DEVEM INCLUIR AS DESPESAS INTRAORÇAMENTARIAS (modalidade 91), nem as 
despesas do RPPS. Entretanto, todas as despesas efetuadas pelo Município ao seu RPPS, inclusive 
intraorçamentárias, deverão ser consideradas. 

* Deve-se inserir a previsão de Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias, cujo valor somará ao 
montante total da despesa prevista. 

As estimativas de despesas das Entidades da Administração Indireta foram informadas pelas próprias fundações e 
autarquias, segundo suas projeções de gastos e necessidade de transferências financeiras. 

Nas estimativas das despesas da Administração Direta, os valores reestimados para 2023 e os valores projetados 
para 2024, 2025 e 2026, foram distribuídos dentro da disponibilidade financeira (estimativa de arrecadação 
deduzido o valor das transferências para cobrir a insuficiência financeira das fundações e autarquias e do 
repasse ao legislativo) prevista para os respectivos exercícios, priorizando as despesas obrigatórias de 
caráter continuado. 

Os valores consolidado (administração direta e indireta), deste quadro, relativo ao exercício de 2022 foram 
informados a preços correntes, conforme figura na contabilidade. Os valores de 2023, são os que provavelmente 
ocorrerão no ano (reestimativa), também expressos a preços correntes, enquanto os valores projetados para 2024, 
2025 e 2026 estão a preços constantes (sem a inflação). 

A elevação média nas despesas foram: 

Pessoal e encargos sociais: valores projetados considerando revisão geral anual (IPCA), reposição/crescimento 
vegetativo, perfazendo uma elevação (à preços correntes) em torno de 8%. 

Juros e encargos da dívida: valores projetados com base na amortização das dívidas atuais. 

Outras Despesas Correntes: valores estimados (à preços correntes) em torno de 5% 

Investimentos: valores destinados de acordo com a disponibilidade de recursos, após dedução dos recursos 
necessários para cobrir as despesas obrigatórias de caráter continuado e as transferências financeiras para o 
Legislativo e a Administração Indireta. 

Amortização da divide: valores projetados com base na amortização dos parcelamentos das divides atuais das 
dívidas contratuais e previdenciárias. 

A elevação média da despesa (inclusive intraorçamentárias e RPPS) foram: 

Em 2022: R$ 724.548 deduzido o Pagamento de Restos a Pagar = R$ 682.073, mais a despesa INTRA de 49.095 e RPPS 
de R$ 68.424 = 799.592 à Preços Correntes. 

Em 2023: R$ 726.190 deduzido o Pagamento de Restos a Pagar = R$ 683.073, 
de R$ 96.831 = 817.659 à Preços Correntes. 

Para 2024: R$ 708.220 deduzido o Pagamento de Restos a Pagar = R$ 691.209 à preços constantes e R$ 724.041 à 
preços correntes, mais a despesa INTRA de 36.989 e RPPS de R$ 113.563 = 874. 593 à Preços Correntes. 

mais a despesa INTRA de 37.755 e RPPS  

Para 2025: R$ 720.796 deduzido o 
preços correntes, mais a despesa  

Pagamento de Restos a Pagar = R$ 704.439 à 
INTRA de 36.989 e RPPS de R$ 113.563 = 917.  

preços constantes e R$ 767.416 à 
968 à Preços Correntes. 

Para 2026: R$ 734.008 deduzido o Pagamento de Restos a Pagar = R$ 718.273 à preços constantes e R$ 813.395 à 
preços correntes, mais a despesa INTRA de 36.989 e RPPS de R$ 113.563 = 963. 947 à Preços Correntes. 



Município de VARGINHA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2024 
PARÂMETROS DE REFERÊNCIA 

Inflação 
Variação 

Fator 
Ano média anual 

(2023 	= 	1.0000) 
% 

2021 8.30 0.8706761 
2022 9.28 0.9514748 
2023 5.10 1.0000000 
2029 4.75 1.0475000 
2025 4.00 1.0894000 
2026 3.95 1.1324313 

Nota: Índice adotado IPCA/IBGE. 

As taxas de inflação de 2021 e 2022 correspondem à variação efetivamente ocorrida entre o índice médio do IPCA 
do ano em relação ao índice médio do ano anterior. Para 2023 a 2026 empregou-se, na determinação da média 
anual do IPCA, projeções atuais efetuadas pelo mercado, conforme Boletim  Focus  do Banco Central do Brasil de 
17/03/2023, a partir das quais obteve-se a variação média anual do IPCA projetado.  
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